
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU 
 

 

Avenida Conde D’ Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo. 

CEP 29670-000 Tel (27) 3257-0501 – www.ibiracu.es.gov.br 1

 
EDITAL RETIFICADO 

 
TOMADA DE PREÇOS N.º 005/2017 

 
O MUNICÍPIO DE IBIRAÇU, Estado do Espírito Santo, por meio da Comissão Permanente e 
Licitação, nomeados através da Portaria n° 17.619/2017 de 19/01/2017, torna público, para 
conhecimento dos interessados que de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/1993, atualizada pelas 
Leis Federais 8.883/1994 e 9.648/1998 e alterações posteriores fará realizar no dia 13/07/2017 
às 08 horas, na sala de licitação, na Av. Conde D’ Eu, 486, Centro, Ibiraçu - ES, conforme Processo n.º 
2153/2017 de 05/05/2017 da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Infraestrutura - SEMOSI, 
licitação na modalidade de Tomada de Preços nº 005/2017, na forma de execução indireta, no 
regime de empreitada por preço global, do tipo Menor Preço, cujo objeto é a contratação de 
empresa de engenharia para construção civil, com fornecimento de materiais e mão de obra 
qualificada, de Campo de Futebol Socyte, localizado no Bairro Bragatto, Município de Ibiraçu/ES, 
mediante autorização sob o processo nº 2153/2017 de 05/05/2017 e mediante condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
Local/horário/dia do recebimento dos envelopes “Documentação” e “Proposta de Preços”: No 
protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Ibiraçu, Avenida Conde D’ Eu, 486, Centro, Ibiraçu - ES, 
até 07:45 horas do dia 13/07/2017. 
 
A visita técnica poderá ser realizada nos seguintes dias: 04/07/2017 ou 06/07/2017 ou 
10/07/2017, no horário das 12 horas às 16 horas, ficando a cargo de cada interessado, sendo 
necessário protocolar a solicitação com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas, e que a licitante 
seja representada pelo seu responsável técnico, devidamente identificado. A confirmação não 
poderá ser realizada via fax. 
 
1. OBJETO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
1.1 – A presente Tomada de Preços tem por objeto a contratação de empresa de engenharia para 
construção civil, com fornecimento de materiais e mão de obra qualificada, de Campo de Futebol 
Socyte, localizado no Bairro Bragatto, Município de Ibiraçu/ES, a pedido da Secretaria Municipal de 
Obras, Serviços Urbanos e Infraestrutura- SEMOSI, através do processo nº 2153/2017 de 
05/05/2017, conforme constante da Minuta de Contrato, Planilha Orçamentária, Memoriais 
Descritivos/Critérios de Medição, Modelo da Placa Padrão da PMI, Projetos Básicos e demais anexos. 
 
2 - ANEXOS 
 
2.1 – Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos: 
 
I - Carta Credencial do(s) Representante(s) na Licitação (modelo); 
 
II - Modelo de Proposta de Preços; 
 
III - Declaração de conhecimento do local onde será executada a obra (modelo); 
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IV - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo (modelo); 
 
V - Minuta de Contrato;  
 
VI - Planilha Orçamentária;  
 
VII - Memoriais Descritivos; 
 
VIII - Cronograma Físico Financeiro; 
 
IX - Memória de Cálculo;   
 
X - Termo Referência; 
 
XI - Modelo da Placa Padrão da PMI; 
 
XII - Projetos Básicos. 
 
3 – FONTES DE RECURSOS FINANCEIROS 
 
3.1 – Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes da presente Tomada de 
Preços correrão por conta da Dotação Orçamentária abaixo discriminada. 
 

Nomenclatura Código Descrição 

Órgão 100 
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e 
Lazer - SEMTECLA 

Unidade 001 
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e 
Lazer - SEMTECLA 

Dotação 100001.2781200163.025 
Estruturação e Criação de Campos de Futebol e 
Espaços esportivos do município. 

Elemento de 
Despesa 

4490510000 Obras e Instalações 

Fonte de 
Recurso 

160500000 Royalties Estadual 

Ficha 000522 Número do PPA 2017 

 
4 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
4.1 – Poderá participar da presente licitação toda e qualquer empresa cadastrada no Município de 
Ibiraçu que atenda todas as condições exigidas para cadastramento e apresente os documentos 
respectivos à divisão de cadastro da Prefeitura Municipal até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento dos envelopes (Habilitação e Proposta), marcada o dia 13/07/2017, observada a 
necessária qualificação e que atendam, dentre outras exigências constantes deste edital. 
 
4.2 – A visita técnica será realizada nos seguintes dias: 04/07/2017 ou 06/07/2017 ou 
10/07/2017, no horário das 12 horas às 16 horas, ficando a cargo de cada interessado, sendo 
necessário protocolar a solicitação com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas, e que a licitante 
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seja representada pelo seu responsável técnico, devidamente identificado. A confirmação não 
poderá ser realizada via fax. 
 
4.2.1 – As licitantes deverão requisitar, por escrito, seu comparecimento á visita técnica, com no 
mínimo 48h00min (quarenta e oito horas) de antecedência, devendo o requerimento ser 
protocolado no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Ibiraçu, não sendo admitida solicitação 
via fax. A solicitação deverá fazer referência à Tomada de Preços n.º 005/2017 e dirigida ao 
Presidente da CPL. A licitante deverá indicar no requerimento o responsável técnico da empresa 
que comparecerá à visita técnica. 
 
4.2.1.1 – A empresa licitante que não participar da visita técnica não será INABILITADA, contudo 
não poderá alegar desconhecimento das condições da área física da referida Obra para exigir 
quaisquer desembolso financeiro e/ou outras reivindicações da Contratante.     
 
4.2.2 – Na ocasião será fornecido o Atestado de Visita Técnica à Obra, ao responsável técnico da 
licitante, que deverá ser anexado à documentação. 
 
4.2.3 – Somente participarão da visita técnica e receberão os atestados os representantes que 
apresentarem a solicitação de visita e que estejam devidamente identificados como responsável 
técnico da empresa e que compareceram a visita. 
  
4.3 – O cadastramento da empresa será realizado de acordo com os procedimentos administrativos 
consolidados da Prefeitura Municipal de Ibiraçu, em conformidade com a legislação vigente.  
 
4.3.1 – Não será admitida a participação nesta Tomada de Preços, as empresas que: 
 
a) - Estejam cumprindo pena de suspensão temporária de participação em licitação e/ou 
impedimento de contratar com a Administração Pública; 
 
b) - Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, não 
ocorrendo à reabilitação; 
 
c) - Entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis e técnicos, haja alguém que mantenha 
vínculo empregatício com o Município de Ibiraçu; 
 
d) - Estejam em Processo de Falência; 
 
e) - Se façam representar por pessoa sem a devida autorização.  
 
A Autorização de representação dar-se-á através de Carta Credencial específica para se manifestar 
na presente licitação em nome da proponente, com poderes para assinar ata, receber recursos e 
demais comunicações da Comissão Permanente de Licitação, inclusive para desistir do direito de 
recurso tanto da decisão de habilitação, quanto de classificação, além das demais atribuições que 
forem transferidas para o representante.  
 
4.4 – É facultada a comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou a completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documentação ou informações que deveriam constar originalmente da proposta.  
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4.5 – Compete à firma licitante fazer um minucioso exame do Edital, projetos, planilhas, bem como 
do local da obra, pois quaisquer esclarecimentos, dúvidas, modificações ou contestações, quanto às 
disposições deste Edital, deverão ser formuladas por escrito, em até 05 (cinco) dias úteis antes da 
data de encerramento do recebimento dos envelopes de documentação e proposta, onde deverá ser 
protocolada no Protocolo Geral da PMI no horário de 07:00hs às 11:00hs e de 12:00hs às 16:00hs.  
 
4.6 – Não serão levadas em consideração pelo Município de Ibiraçu, tanto na fase de habilitação e 
classificação, como na fase posterior à adjudicação da obra, quaisquer consultas, pleitos, 
reclamações ou impugnações que não tenham sido formuladas por escrito e devidamente 
protocoladas, ou transcritas em ata. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre 
as partes.  
 
4.7 – A CONTRATADA será responsável pela execução da obra pelo preço proposto e aceito 
pelo Município de Ibiraçu. 
 
4.8 – A contratada deverá possuir em seu quadro técnico, profissional de nível superior, como 
responsável técnico da empresa, que tenha executado serviços semelhantes aos desta Tomada de 
Preços, devendo comprovar os serviços através de atestados emitidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, devidamente assinado, e, ainda as respectivas certidões de acervo técnico, 
expedidas pelo CREA, comprovando a execução das obras de construção civil referentes aos 
atestados (item 6.2.1.3, alínea “a”). 
 
4.9 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
4.9.1 - Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, Lei 147/2014 
e Lei Municipal n.º 3.063 de 13/12/2007, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
conforme Item 6.2.1.2 deste Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
4.9.1.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 
 
4.9.2 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 4.9.1.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
 
4.9.3 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que 
as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 
10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial 
não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
4.9.4 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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4.9.4.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
4.9.4.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem 4.9.1.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem 4.9.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
4.9.4.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 4.9.3, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
4.9.4.4 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, em sessão pública, após 
verificação da documentação de habilitação. 
 
4.9.4.5 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta escrita no prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas) após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
 
4.9.4.6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir os benefícios de que 
trata a LC 123/2006 e Lei 147/2014, deverão apresentar, no ato do credenciamento, para 
comprovação de tal condição a Certidão Simplificada da Junta Comercial, emitida no máximo 

180 (cento e oitenta) dias anteriores a data de abertura dos envelopes. 
 
4.10 - Os privilégios concedidos pela LC 123/2006 serão aplicados às cooperativas, nos termos do 
artigo 34 da Lei nº. 11.488/07. 
 
5 – PRAZO E EXECUÇÃO DA OBRA 
 
5.1 – O prazo para execução dos serviços solicitados será de 08 (oito) meses, contados a partir da 
data de recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA, excluindo-se o dia do início e 
incluindo-se o do vencimento. Somente se iniciam ou vencem os prazos estabelecidos em dia de 
expediente no órgão contratante.  
 
5.2 – Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega da obra, admitem prorrogações, 
mantidas as demais cláusulas do Contrato, assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos motivos enumerados no Art. 57, parágrafo 1º da Lei 
8.666/93. 
 
5.3 – O valor orçado para a obra é de R$ 383.687,74 (trezentos e oitenta e três mil, seiscentos e 
oitenta e sete reais e setenta e quatro centavos) 
 
5.3.1 – O Município de Ibiraçu pagará à CONTRATADA pela execução da obra/serviço, os preços 
estabelecidos nas planilhas orçamentárias apresentadas pelo vencedor desta Tomada de Preços e 
seu regime de contratação será de empreitada por preço global, do tipo menor preço. 
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6 – DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 
 
6.1 – Todos os documentos e elementos da documentação de habilitação e das propostas, contidos 
nos envelopes “A – Documentação para Habilitação” e “B - Proposta de Preços” que forem 
apresentados, digitalizados, ou impressos em qualquer meio de edição eletrônica de texto, deverão 
estar perfeitamente legíveis, sem emendas, rasuras ou entrelinhas devidamente datadas e 
assinadas, as cópias deverão ser autenticadas em cartório ou por algum membro da Comissão 
Permanente de Licitação, sendo que, não serão autenticadas cópias no dia em que acontecer a 
licitação.  
 
6.2 – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO, ENVELOPE “A”: 
 
6.2.1 – Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados em original ou através de 
cópia autenticada e serão os seguintes:  
 
6.2.1.1 – Habilitação Jurídica 
 
a) – Cópia da cédula de identidade dos sócios; 
 
b) - Prova de inscrição no cadastro do Município de Ibiraçu com objeto social compatível com o 
objeto licitado, com validade na data de realização da Licitação. 
 
c) - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
d) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 
 
e) - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso V, do art. 27 da Lei 8666/93.  
 
 f) - Alvará de localização e Funcionamento, onde for sediada a empresa, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto do certame. 
 
6.2.1.2 – Regularidade Fiscal 
 
a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (Cartão 
CNPJ); 
 
b) - Certidão de Regularidade perante o INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social, com 
validade na data de realização da Licitação; 
 
c) - Certidão de Regularidade de Situação – CRS – perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, com validade na data de realização da Licitação; 
 
d) - Certidões de Regularidade de situação quanto aos encargos tributários federais (certidões 
emitidas pela Procuradoria da Fazenda Nacional e pela Secretaria da Receita Federal); 
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e) - Certidão Negativa de Débito para com as Fazendas Estadual e Municipal em que for sediada a 
licitante e da sua filial no Estado do Espírito Santo, quando houver, com validade na data de 
realização da Licitação. 
 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) do domicílio ou sede da proponente, 
pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionadas com o objeto licitado, com 
validade na data de realização da licitação.  
 
6.2.1.3 – Qualificação Técnica 
 

a) - Atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado acompanhado da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico (CAT), do (s) profissional (s) de nível superior, responsável técnico da 
empresa que comprove que o aludido profissional foi responsável tecnicamente pela execução de 
obra (s) compatível (is) em características com o objeto desta licitação, em conformidade com as 
exigências do item 4.8; 
 

b) - Para fins de comprovação técnico-profissional, a licitante deverá comprovar que possui em seu 

quadro técnico (empregados, sócios ou diretores), na data prevista para a entrega dos envelopes, 

profissional(is) de nível superior, detentor de  atestado(s) de responsabilidade técnica por execução 

de obras de instalação de gramado sintético para fins esportivos e alambrado com estrutura em 

tubos de ferro galvanizado.
 

 
c) - Comprovante de registro e quitação da Empresa e dos responsáveis técnicos da empresa no 
Conselho Regional competente, podendo ser CREA - Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura ou CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo. Será inválida a certidão que não 
apresentar a situação atualizada. 
 
d) - Atestado de visita técnica ao local de execução da obra emitido pelo responsável da Secretaria 
de Obras da Prefeitura Municipal de Ibiraçu na ocasião da visita prevista no subitem 4.2.2 deste 
Edital (ou declaração de conhecimento das consequências da não VISITA TÉCNICA, inserido no 
mesmo ATESTADO); 
 
e) - Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo à participação na licitação. 
 
6.2.1.4 – Qualificação Financeira 
 

a) - Certidão negativa de falência expedida pelo cartório distribuidor da sede da licitante. Não 
constando no documento o prazo de validade, será considerada emitida até 60 (sessenta) dias 
imediatamente anteriores à data de sua apresentação. 
 
    a.1) Ficam aptas a participarem as empresas em recuperação judicial, desde que devidamente      
comprovada. 
 
b) - Prova de possuir Capital Social Integralizado, não inferior a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da obra ou ainda a comprovação prevista no art. 31, parágrafo 3º da Lei 8.666/93, com a 
atualização através de índice oficial para a data de abertura das propostas. 
 

              c) - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da proponente, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. O balanço das Sociedades Anônimas ou por 
Ações, deverá ser apresentado em publicação no “Diário Oficial”, enquanto as demais deverão 
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apresentar cópia do Livro Diário onde se encontrar lavrado o balanço e demonstrações contábeis, 
devidamente certificado por contador registrado no Conselho de Contabilidade e registrado na 
Junta comercial, todas as páginas do balanço.  
 
d) As licitantes com menos de 01 (um) ano de existência apresentarão o Balanço de Abertura da 
empresa, devidamente registrado na Junta Comercial ou, no caso de sociedades civis, poderá ser 
registrada em cartório, onde foi registrado seu contrato social. 
 
e) Deverão acompanhar cópias do Termo de Abertura e de Encerramento do Livro Diário; 
 
f) Prova de regularidade do profissional responsável pela contabilidade junto ao CRC-ES. 
 
g) Cálculo da Capacidade Financeira Líquida (ILC,ILG), conforme modelo Anexo XII, que deverá 
ser igual ou superior a 1,0 (um  por cento) e o GE (Grau de Endividamento) deverá igual ou menor  
menor que 0,5 (zero virgula cinco por cento) . 
 
Obs.: No caso da licitante enviar representante a mesma deverá apresentar Carta Credencial 
(Modelo Anexo I) e Carteira de Identidade. A Carta Credencial ficará fora do envelope “A” – 
Documentação para habilitação, a Carta Credencial será específica para se manifestar na presente 
licitação em nome da proponente, com poderes para assinar atas, receber recursos e demais 
comunicações da Comissão Permanente de Licitação, inclusive para desistir do direito de recurso 
tanto da decisão de habilitação, quanto de classificação, além das demais atribuições que forem 
transferidas para o representante. 
 
6.3 – OBSERVAÇÃO 
 
a) - A documentação apresentada será anexada ao processo e, caso seja cópia, essa deverá estar 
autenticada em cartório ou por algum membro da Comissão Permanente de Licitação, que não 
autenticará documentos no dia da abertura do certame. 
 
b) - Caso as certidões expedidas pelas fazendas estaduais e municipais não tragam consignados os 
respectivos prazos de validade, a Comissão Permanente de Licitação considerará como máximos os 
prazos vigentes de 60 (sessenta) dias. 
 
c) - Para efeito de apresentação dos documentos e certidões acima mencionados não serão aceitos 
quaisquer protocolos. 
 
d) - A CPL se reserva ao direito de realizar buscas e extrair certidões para averiguar a veracidade 
das informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à 
inabilitação, a licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela 
comissão, além de incorrer nas sanções previstas neste edital.  
 
e) - A aceitação dos dados via “internet”, conforme o caso ficará condicionado à confirmação de sua 
validade pela Comissão Permanente de Licitação. 
 
6.4 – PROPOSTA DE PREÇOS – “ENVELOPE B” 
 
6.4.1 – O conteúdo do envelope de proposta de preços deverá constar de: 
 
Proposta de preços datilografada ou impressa por qualquer meio de edição eletrônica de preços, 
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sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, de preferência em papel timbrado da licitante, 
montados em conjuntos distintos, devidamente assinada e rubricada, contendo:  
 
a) - Carta resumo da proposta de preços, conforme MODELO II, em anexo; 
 
b) - Preços unitários, de acordo com a planilha de custos fornecida pelo Município de Ibiraçu, 
devidamente assinada pelo representante legal ou pelo responsável técnico indicado e no caso do 
responsável técnico, o número do CREA.  
 
c) - Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias; 
 
d) - Declaração de que a firma aceita as condições deste Edital e que, caso seja vencedora da 
licitação, executará a obra, pelos preços unitários propostos e aceitos pela CONTRATANTE; 
 
7 – APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES  
 
7.1 – O recebimento dos envelopes de “Documentação de Habilitação - Envelope “A” e Envelope “B” 
Proposta de Preço“ - dar-se-á no local, data e horário constante no preâmbulo deste edital em 
envelope fechado e rubricado, contendo na parte externa a razão social da proponente, e ainda a 
seguinte indicação: 
 
ENVELOPE HABILITAÇÃO 
 
Prefeitura Municipal de Ibiraçu 
Comissão Permanente de Licitação 
Ref. Tomada de Preços n. 005/2017 
Razão Social e endereço completo da Licitante 
E-mail: 
 
ENVELOPE PROPOSTA COMERCIAL 
Prefeitura Municipal de Ibiraçu 
Comissão Permanente de Licitação 
Ref. Tomada de Preços n.º 005/2017 
Razão Social e endereço completo da Licitante 
E-mail: 
 
8 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES  
 
8.1 – No local, dia e hora estabelecidos neste edital, a CPL instalará reunião para abertura dos 
envelopes contendo a documentação e as propostas, obedecendo a seguinte seqüência:  
 
8.1.1 – O presidente da CPL receberá os envelopes lacrados, contendo os documentos para 
habilitação e a Proposta de Preços; 
 
8.1.2 – Identificação dos representantes legais das empresas com a apresentação das devidas 
Carteiras de Identidades e Cartas Credenciais, quando for o caso; 
 
8.1.3 – Abertos os “ENVELOPES HABILITAÇÃO’, o seu conteúdo, depois de rubricado pela Comissão, 
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será oferecido à rubrica por parte dos representantes das firmas participantes da licitação; 
 
8.1.4 – A CPL verificará a documentação apresentada e a licitante que não atender às exigências 
estabelecidas no Edital será devolvido fechado, o envelope “PROPOSTA COMERCIAL”, desde que não 
haja recurso ou após a denegação deste; 
 
8.1.5 – Havendo inabilitação de alguma Proponente, serão consideradas 2 (duas) situações: 
 
1ª - A proponente não pretende recorrer da decisão da comissão de Licitação, caso em que, ser-lhe-á 
devolvido, fechado e contra recibo, o envelope e registrada em ata a sua renúncia ao recurso. 
 
2ª - A proponente dispõe a apresentar recurso: 
 
Neste caso, a Comissão suspenderá a reunião retendo os envelopes “Proposta de Preços”, que 
deverão ser rubricados pela Comissão Permanente de Licitação, dispondo a proponente de 05 
(cinco) dias úteis, contados da data da ciência da inabilitação, para encaminhamento do seu recurso, 
marcando-se nova data para a abertura dos Envelopes. 
 
8.1.6 – Caso haja impugnação de alguma decisão da Comissão, a sessão será suspensa pelo prazo de 
05 (cinco) dias, com vistas a dirimir as dúvidas surgidas e/ou, se for o caso para interposição de 
recursos; 
 
8.1.7 – Esgotados os procedimentos recursais e persistindo a inabilitação a licitante inabilitada terá 
sua respectiva proposta de preços “ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS” devolvida, envelope 
fechado, contra recibo;  
 
8.1.8 – Estando todas as licitantes presentes e não havendo interposição de recursos pelas mesmas, 
a reunião de abertura dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS”, poderá ser realizada no mesmo dia, 
hora e local da reunião, devendo na oportunidade serem rubricados por todos os presentes os 
envelopes fechados; 
 
8.1.9 – Verificação de autenticidade dos envelopes (apenas no caso de suspensão da reunião); 
 
8.1.10 – Abertura dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS”, oportunidade em que os membros da 
CPL e os representantes legais das proponentes rubricarão todos os documentos neles contidos. 
 
8.2 – Das reuniões de verificação de documentação e de propostas serão lavradas atas 
circunstanciadas, que mencionarão todas as propostas, com a transcrição dos respectivos preços 
totais, registradas as reclamações e impugnações feitas e as demais ocorrências que interessarem ao 
julgamento da Tomada de Preços. As atas serão assinadas pelos membros da comissão e, 
facultativamente, pelos representantes das proponentes. 
 
9 – AVALIAÇÃO, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS. 
 
9.1 – O critério a ser utilizado na avaliação e julgamento das propostas de preços consideradas 
habilitadas, será o adiante descrito: 
 
9.2 – A análise de julgamento das propostas de preços será realizada em duas fases: 
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a) - FASE ELIMINATÓRIA:  
 
Serão desclassificadas as propostas que: 
 
a.1 – Estiverem incompletas, isto é, não contiverem informações suficientemente claras de forma a 
permitir a perfeita identificação quantitativa da obra licitada; 
 
a.2 – Contiverem qualquer limitação ou condição divergente do presente Edital de Tomada de 
Preços; 
 
a.3 – Apresentarem preços unitários simbólicos, irrisórios  ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços de insumos ou salários do mercado, acrescido dos respectivos encargos, salvo a exceção 
prevista no parágrafo 3º do art. 44 da Lei 8666/93, com redação da Lei 8.883 de 08/06/94;  
 
a.4 – Contiverem preços unitários e/ou global manifestamente inexeqüíveis cujos custos dos 
insumos não sejam coerentes com os de mercado; 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
Nos casos em que a CPL constate a existência de erros numéricos nas propostas, serão procedidas as 
correções necessárias para apuração dos preços globais obedecida a seguinte disposição: 
 
1) - Havendo divergência entre o valor global registrado sob forma numérica e o valor apresentado 
por extenso, prevalecerá este último;  
 
2) - Havendo divergência nos subtotais provenientes dos produtos de quantitativos por preço 
unitário, a CPL procederá à correção dos subtotais, mantidos os quantitativos e os preços unitários 
das propostas. 
 
3) - Se a proponente não aceitar a correção do erro sua proposta será rejeitada; 
 
4) – Ocorrendo algum erro de digitação que não interfira em sua proposta, essa será corrigida pelo 
Presidente da CPL e assinada por todos presentes. 
 

5) Nenhum preço proposto poderá ultrapassar o valor do preço unitário da Planilha 

Orçamentária.  

 
b) - FASE FINAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 
b.1 - Será considerada vencedora, a proponente habilitada que satisfaça as exigências da fase 
eliminatória deste Edital e, que tenha apresentada a proposta de menor preço global. 
 
b.2 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após obedecido o disposto no parágrafo 2º 
do art. 3º da Lei 8666/93, o desempate será conforme previsto no parágrafo 2º do art. 45 da Lei 
8666/93. 
 
9.3 – O Município de Ibiraçu poderá desclassificar licitantes até a assinatura do contrato por 
despacho fundamentado, sem direito à indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 
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sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao 
julgamento da licitação que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa. 
 
9.4 – Antes da divulgação do julgamento da proposta vencedora, a Comissão de Licitação solicitará à 
Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Infraestrutura parecer sobre a validade dos preços 
unitários ofertadas.   
 
10 – RECURSOS 
 
10.1 – Os recursos serão processados e julgados nos termos da Lei 8.666/93 especialmente o 
disposto no seu art. 109. 
10.2 – Decairá o direito de impugnar os termos do presente Edital perante a Administração, a 
licitante que, tendo os aceito sem objeção, venha apontar depois do julgamento, faltas ou 
irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
10.3 – Estará sempre ressalvado ao Município de Ibiraçu, antes de concretizar a contratação, o 
direito de revogar a licitação por interesse público ou conveniência administrativa, devendo anulá-
la por ilegalidade, de oficio ou mediante provocação de terceiros, do que dará ciência aos 
interessados. 
 
11 – ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 
11.1 – Após a homologação do resultado da licitação pelo Município de Ibiraçu, a adjudicação dos 
serviços objeto desta Tomada de Preços se efetivará por meio de contrato a ser firmado com a firma 
vencedora, de acordo com a minuta constante do MODELO ANEXO V – Minuta do Contrato, que 
define os direitos e obrigações do Município e da contratada e do qual fazem parte o presente Edital 
e seus Anexos, independentemente de transcrição. 
 
11.2 – A firma vencedora será convocada pelo Município de Ibiraçu, para assinatura do respectivo 
contrato no prazo de 03 (três) dias corridos a partir da data da convocação. Se esta não aceitar 
assinar o instrumento contratual no prazo estabelecido, o Município poderá convocar na ordem de 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação 
independentemente das sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei 8666/93, 
consolidada. 
 
11.3 – Na assinatura do contrato, a contratada se obriga a apresentar a caução de garantia de 
execução do contrato que deverá ser protocolado no Protocolo Geral da PMI no prazo de 10 
(dez) dias, podendo ser prorrogado, desde que devidamente justificado e esta aceita pelo 
Município, contados da homologação da Prefeita Municipal. 
 
12 – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
12.1 – A contratada obrigar-se-á a desenvolver a obra objeto deste Edital sempre em regime de 
entendimento com a fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para atuar no sentindo do fiel 
cumprimento do contrato. 
 
12.2 - O representante da Administração Municipal anotará em registro próprio todas as 
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ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que ultrapassem o limite 
de competência da fiscalização deverão ser solicitadas aos seus superiores para a adoção das 
medidas cabíveis. 
 
12.3 – A CONTRATADA obrigar-se-á a manter no local da realização da obra o seu responsável 
técnico, ou fazer-se representar no local por engenheiro residente habilitado junto ao CREA para 
dar execução ao Contrato. 
 
12.4 – O Município de Ibiraçu poderá exigir a substituição de empregados da CONTRATADA, no 
interesse do cumprimento do contrato, cabendo o ônus à CONTRATADA. 
 
12.5 – A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, construir, ou substituir, em até 10 
(dez) dias, às suas expensas no total ou em parte o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução da obra ou de materiais empregados.  
 
12.6 – A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou 
comerciais da execução do Contrato, assim como, pela segurança a terceiros dentro do canteiro de 
obras. 
 
12.6.1 – A inadimplência da CONTRATADA em referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e/ou comerciais não transferem à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso da obra. 
 
12.7 – Cabe à CONTRATADA, permitir e facilitar à fiscalização a inspeção ao local da obra, em 
qualquer dia e hora devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados. 
 
12.8 – A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo 
esta responsabilidade, o fato de ser fiscalizada pelo CONTRATANTE.  
 
13 – RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
 
13.1 – Colocar em local do canteiro de obras, placas indicativas de fácil visualização, conforme 
modelo fornecido pelo CONTRATANTE com as referências necessárias à divulgação do 
empreendimento e cumprimento da legislação. 
 
13.2 – A CONTRATADA assumirá total responsabilidade por danos causados ao Município de Ibiraçu 
ou a terceiros, decorrentes da execução da obra, isentando o contratante de todas as reclamações 
que possam surgir, sejam elas resultantes de atos de seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas 
ou jurídicas empregadas ou ajustadas na execução da obra, por falta de segurança dentro do 
canteiro de obras. 
 
13.3 – A eventual aceitação da obra por parte do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a se 
verificar posteriormente, circunstâncias em que as despesas de conserto ou modificação correrão 
por conta exclusiva da CONTRATADA.  
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13.4 – A CONTRATADA será responsável pela vigilância no local da execução das obras, durante dia 
e noite. 
 
13.5 – Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações com ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  
 
13.5 – A CONTRATADA deverá fornecer todo material, maquinário e mão de obra necessário para 
realização dos serviços. 
 
14 – FISCALIZAÇÃO 
 
14.1 – A fiscalização da execução das obras será feita pelo CONTRATANTE nos locais, por meio de 
seus representantes, de forma a fazer cumprir, rigorosamente, os projetos, os prazos e condições do 
presente Edital, a proposta e as disposições do contrato.  
 
14.2 – Fica a CONTRATADA obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos 
serviços objeto do presente Contrato, facultando o livre acesso aos mesmos ao seu escritório, bem 
como a todos os registros e documentos pertinentes com o negócio ora contratado, sem que essa 
fiscalização importe, a qualquer título, em responsabilidade por parte do Município de Ibiraçu.  
 
14.3 – A fiscalização verificará o cumprimento das especificações e aplicações, bem como a 
quantidade, qualidade e aceitabilidade dos serviços. 
 
14.4 – A fiscalização poderá a qualquer tempo, solicitar a substituição de elementos da equipe da 
CONTRATADA, mediante justificativa, devendo o atendimento ser feito no prazo máximo de 05 
(cinco) dias corridos. 
14.5 – A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo feito em 
desacordo com disposto no CONTRATO. 
 
14.6 – Fica acordado que a fiscalização não terá qualquer poder para eximir a CONTRATADA de 
qualquer obrigação prevista neste instrumento. 
 
15 – FORMA DE PAGAMENTO 
 
15.1 – O pagamento dos serviços a serem executados será efetuado parceladamente, por serviços 
efetivamente realizados e aceitos, de acordo com as medições efetuadas pela fiscalização do 
CONTRATANTE. 
 
15.2 – As medições da obra serão efetuadas pela fiscalização sempre no último dia útil do mês. Será 
observado o prazo de 10 (dez) dias, contados da data de encerramento de cada etapa de execução 
do Contrato (último dia útil do mês), para verificação, conferência e liberação da medição. 
 
15.3 – Os pagamentos dos serviços realizados serão efetuados em até 30 (trinta) dias, a contar da 
liberação da medição, resultante da execução da etapa da obra e apresentação da nota fiscal  A 
SEMOSI. 
 
15.4 – Os pagamentos só serão efetuados mediante apresentação dos seguintes documentos:  
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a) - Nota Fiscal dos Serviços; 
  
b) - Certidão Negativa de Débito junto à Fazenda Pública Municipal – todas as faturas; 
 
c) - Anotação de Responsabilidade Técnica (CREA) – 1ª Fatura; 
 
d) - Matrícula da obra junto ao INSS – 1ª Fatura; 
 
e) - Prova de recolhimento junto ao INSS e FGTS referente aos serviços cobrados – todas as faturas; 
 
f) - Prova de pagamento de pessoal referente aos serviços cobrados - todas as faturas; 
 
g) - Certidão Negativa de Débito do INSS – última fatura; 
 
h) - Certificado de Conclusão e Termo de Recebimento Provisório – última fatura, que deverá ser 
requerido pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, sendo o mesmo fornecido no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da solicitação. 
 

i) – Certidão de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
15.5 – É vedada a antecipação de pagamentos sem a contratação dos serviços. 
 
16 – REAJUSTAMENTO 
 
16.1 - Os preços propostos serão fixos, não cabendo à CONTRATADA pleitear reajuste durante a 
execução do contrato. 
  
17 – MULTAS E PENALIDADES 
 
17.1 – A recusa da Contratada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido no subitem 11.2, 
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-se as penalidades 
previstas no item 17.3, letras “a”, “b” e “e”.  
 
17.2 – O atraso injustificado no cumprimento das cláusulas contratuais sujeitará a CONTRATADA à 
multa de mora, fixada neste Edital e no Contrato. A multa poderá ser descontada dos pagamentos ou 
cobrada judicialmente, quando for o caso. 
 
17.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato o CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes 
sanções, garantida prévia defesa. 
 
a) - Advertência por escrito; 
 
b) - Multa de mora de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia útil de atraso sobre o valor do 
contrato, até o período máximo de 30 (trinta) dias, se as obras não forem iniciadas na data prevista 
ou concluídas nas diversas fases fixadas, sem justificativa aprovada pelo CONTRATANTE; 
 
c) - Multa cominatória de até 10% (dez) por cento sobre o valor total do contrato, depois de 
esgotado o prazo fixado no subitem anterior; 
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d) - Suspensão temporária de participar em licitação, ou impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 
e) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
17.4 - As sanções previstas no subitem 17.3 poderão cumular-se e não excluem a possibilidade de 
rescisão administrativa do contrato, garantida a defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis nos 
casos das letras “a”, “b”, “c” e “d” e 10 (dez) dias corridos para a letra “e”, a partir do recebimento da 
mesma.  
 
17.5 – As sanções estabelecidas no subitem 17.3 letra “d” e letra “e” são da competência do 
Município de Ibiraçu. 
 
17.6 – As sanções previstas no subitem 17.3 letra “d” e letra “e”, poderão também ser aplicadas às 
empresas ou profissionais que, em outras contratações com a Administração Pública de qualquer 
nível federativo, ou com autarquias, fundações, empresas públicas ou de sociedade de economia 
mista: 
 
a) - Tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
 
b) - Tenham demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude 
de outros atos ilícitos praticados. 
 
17.7 – As multas previstas nesta cláusula deverão ser recolhidas ao Município dentro do prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, contados da data da notificação para esse fim. 
 
17.8 – As multas aqui referidas serão aplicadas após regular processo administrativo e serão 
exigíveis desde a data do ato, fato ou omissão que lhes tiver dado causa, podendo ser descontadas 
de créditos relativos ao contrato ou cobradas judicialmente.  
 
18 – RESCISÃO 
 
18.1 – A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 
nos casos previstos no artigo 78 da Lei 8.666/93, dentre eles: 
 
a) - O não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
 
b) - O cumprimento irregular das Cláusulas Contratuais tais como: 
b.1) - A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da obra no prazo estipulado; 
 
b.2) - O atraso injustificado no início da obra; 
 
b.3) - A paralisação da obra, sem justa causa com prévia comunicação à Administração. 
 
c) - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, exceto com prévia anuência da PMI, a associação 
do contratado com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão ou 
incorporação não admitidas neste Edital e no Contrato; 
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d) - O desentendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
 
e) - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotado na forma do parágrafo 1º art. 67 da 
Lei n.º 8.666/93; 
 
f) - A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 
 
g) - A dissolução da sociedade ou falência da contratada; 
 
h) - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que a juízo da 
Administração, prejudique a execução do contrato; 
 
i) - Razões de interesse do serviço público; 
 
j) - A supressão, por parte, da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando 
modificações do valor inicial do contrato, além do limite permitido no parágrafo 1º, art. 65 da Lei 
8.666/93; 
 
k) - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra; ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e outras previstas, assegurado à Contratada, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
 
l) - O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela administração, decorrentes 
da obra, ou parcela destes já recebidos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação de 
ordem interna ou guerra; 
 
m) - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a execução da obra, 
no prazo contratual; 
 
n) - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva do 
contrato; 
 
o) - O não cumprimento das normas relativas à saúde e a segurança no trabalho dos empregados da 
empresa contratada, previstos na Legislação Federal, Estadual ou Municipal ou de dispositivos 
relativos à matéria constante de acordo, convenção ou dissídio coletivo;  
 
p) - A falta de cumprimento da legislação trabalhista, relativamente a seus empregados; 
 
q) - A inobservância da legislação relativa à proteção ao meio ambiente; 
 
r) - A falta de comprovação das quitações dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, resultantes da execução do contrato; 
 
Parágrafo Único – A decisão da autoridade competente relativa à rescisão do contrato, deverá ser 
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procedida de justificativa, fundamentada, bem como, de notificação à contratada, oferecendo prazo 
compatível para regularização e reparação da irregularidade, se for o caso. 
 
18.2 – A RESCISÃO DO CONTRATO PODERÁ SER: 
 
a) - Determinado por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas letras “a” 
até “j” e “p” até “r” do Capítulo; 
 
b) - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência administrativa; 
 
c) - Judicial, nos termos da legislação. 
 
Parágrafo 1º - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser procedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
Parágrafo 2º - Nos casos dos subitens 18.1 “i” até “n” do artigo anterior, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo direito a devolução da garantia, caso haja prestado. 
 
18.3 – Declarada a rescisão do contrato, a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE apenas o 
pagamento da obra realizada, depois de medidos e aprovados pela fiscalização. 
 
19 – SUBCONTRATAÇÃO 
 
19.1 – A CONTRATADA NÃO PODERÁ CEDER OU SUBCONTRATAR TOTAL OU PARCIAL OS 
SERVIÇOS OBJETO DESTE Edital sem a prévia anuência do CONTRATANTE com autorização por 
escrito, ressalvando que quando concedida a subcontratação obriga-se a CONTRATADA a celebrar o 
respectivo Contrato com a inteira obediência aos termos do Contrato firmado com o CONTRATANTE 
e sob sua inteira responsabilidade. 
 
20 – ALTERAÇÕES 
 
20.1 – Quaisquer modificações ou alterações a ser introduzida no Edital terá divulgação pela mesma 
forma que se deu o texto original com a conseqüente reabertura do prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas.  
 
20.2 – O Município de Ibiraçu se reserva o direito de anular ou revogar, total ou parcialmente, a 
presente Tomada de Preços, fato que deverá estar devidamente comprovado nos autos, através de 
parecer do Setor Competente da Prefeitura Municipal. 
 
20.3 – Caso as datas previstas para entrega e abertura das Propostas relativas à Tomada de Preços 
sejam declaradas feriados ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia 
útil subseqüente, no mesmo local e hora previstos.  
 
20.4 – Os casos omissos serão resolvidos pela CPL, à vista das disposições legais vigentes, aplicáveis 
ao assunto. Ao Município se reserva prerrogativas de reexame da matéria, a seu critério, desde que 
tal se justifique ou recomende. 
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20.5 – O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 
20.5.1 – Unilateralmente pela Administração: 
 
a) - Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 
 
b) - Quando necessária a modificação do prazo ou do valor contratual em decorrência de acréscimo 
ou diminuição quantitativa de seu objetivo, observados os limites legais estabelecidos nos 
parágrafos 1º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93; 
 
20.5.2 – Por acordo entre as partes: 
 
a) - quando necessária a modificação do regime de execução da obra, em face de verificação técnica 
da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
 
b) - quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação 
ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação da execução da obra. 
 
21 - SEGURANÇA DO TRABALHO  
 
A licitante vencedora deverá: 
 
21.1 – Assegurar o bom andamento dos trabalhos em consonância com as normas e padrões 
existentes sobre o assunto, incluindo treinamento de pessoal, recursos para prevenção de acidentes, 
procedimentos nos casos de acidentes, transporte de pessoal, arrumação e limpeza, formação de 
CIPA, observando as disposições constantes desta licitação. 
 
21.2 – No desenvolvimento dos serviços observar as normas de segurança do trabalho, assumindo 
inteira responsabilidade por quaisquer danos oriundos do descumprimento dessas obrigações. 
 
21.3 – Além da organização da equipe de segurança, prever recursos para o socorro imediato e para 
a remoção de eventuais acidentados ao seu ambulatório e/ou hospital; 
 
21.4 – Fornecer ao seu pessoal empregado na execução dos serviços, os Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI). 
 
22 -  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
22.1 - A Licitante vencedora apresentará Garantia para execução do Contrato no valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, em uma das modalidades 
previstas no parágrafo 1° do art. 56 da Lei n° 8.666/93, devendo ser protocolada no Protocolo Geral 
da PMI no prazo de 10 (dez) dias após a Homologação do ordenador de despesa, o prazo poderá ser 
prorrogado, desde que plenamente justificado e esta aceita pela Município. 
 
22.2- A prestação da garantia é condição indispensável para a assinatura do Contrato. 
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22.3 - A garantia, quando efetuada em dinheiro, deverá ser depositada no Banco BANESTES, Agência 
148, Conta Corrente n.º 17.081.787, PMI/Caução.  
 
22.4 - Quando prestada em cheque a referida garantia deverá estar compensada até a data da 
abertura do envelopes de n.º 01 – HABILITAÇÃO. 
22.5- A garantia do cumprimento de CONTRATO só será liberada após o cumprimento integral das 
disposições contratuais e da lavratura do Termo de Liquidação. 
 
24 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
24.1 – As obras/serviços, objeto desta Tomada de Preços, abrangem além do fornecimento do 
material e mão-de-obra necessários aos serviços, os seguintes encargos e obrigações: 
 
24.1.1 – Fornecimento e manutenção de um diário de Obras, permanentemente disponível, para 
lançamentos a cargo da Contratada e da Fiscalização. Este documento será assinado pelo 
responsável da empresa e por representante da Seção de Fiscalização de Obras do Município de 
Ibiraçu. 
 
24.1.2. – Anotação de responsabilidade técnica do contrato no CREA/ES; 
 
24.1.3 – Instalação de placa indicativa dos responsáveis técnicos, e demais placas porventura 
exigidas; 
 
24.1.4 – Entrega ao Contratante de todo material retirado ou substituído, considerado pela 
Fiscalização como aproveitável. 
 
24.1.5 – A CONTRATADA deverá cumprir o limite legal da jornada de trabalho, assim como respeitar 
todas as determinações contidas nas legislações trabalhistas e previdenciária. 
 
24.1.6 – A CONTRATADA deverá fornecer o transporte coletivo adequado ao pessoal empregado na 
execução dos serviços, sendo vedada a utilização de veículos do Município de Ibiraçu, bem como o 
transporte de pessoal em carroceria de caminhão. 
 
24.2 – Ficará a CONTRATADA obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a Fiscalização da 
obra/serviços, facultando o livre acesso dos fiscais ao local do trabalho, bem como aos depósitos, 
instalações, registros e documentos pertinentes com o negócio contratado. 
 
24.3 – A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da Ordem 
de Serviços, o currículo do engenheiro residente indicado para a obra/serviços caso não seja o 
signatário da proposta, e desde que satisfaça as exigências contidas no item 4.8, deste Edital.   
 
24.4 – A CONTRATADA não poderá repassar qualquer custo para seu empregado, que seja de 
transporte, alimentação, uniforme ou outros inerentes que vier a ser firmado. 
 
24.5 – Esclarecimentos de dúvidas de caráter técnico-legal na interpretação dos termos deste Edital 
serão dirimidas mediante solicitação por escrito, endereçado ao Presidente da CPL do Município de 
Ibiraçu, no horário de 07:00hs às 11:00hs e de 12:00hs às 16:00hs de segundas às sextas-feiras. 
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24.6 - Poderão ser convidados a colaborar com a Comissão de Licitação, assessorando-a quando 
necessário, profissionais de reconhecida competência técnica, não vinculada direta ou 
indiretamente a qualquer das licitantes, ligados ou não ao Município de Ibiraçu. 
 
24.7 – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 
 
24.7.1 – Cumprir os serviços com zelo, perfeição, higiene, eficiência e pontualidade. 
 
24.7.2 – Fornecer toda mão de obra, material de consumo, maquinário, etc, nos níveis requeridos 
para realização dos serviços. 
 
22.7.3 – Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação, inclusive com os tributos e 
contribuições parafiscais incidentes. 
 
24.7.4 – A Licitante vencedora será a única e exclusiva responsável pelos salários de seus 
empregados, bem como por todas as exigências de Legislação Trabalhista, Fiscal e de Previdência 
Social, não existindo de modo algum, entre seus empregados e o Município de Ibiraçu vínculo de 
qualquer natureza, correndo por conta da Licitante Vencedora, também todas as despesas com 
rescisão e indenizações, em função do contrato que vier a ser firmado. 
 
24.8 – A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, dentro do prazo 
estabelecido pelo Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se 
às penalidades estabelecidas. 
 
24.9 – Estará sempre ressalvado ao Município de Ibiraçu, antes da assinatura do Contrato e em 
razão de fato superveniente devidamente comprovado, o direito de revogar ou anular esta Licitação, 
de acordo com o art. 49 da Lei n.º 8.666/93.  
 
Ibiraçu – ES,  14 de junho de 2017. 
 

 
 
 
 

Luana Guasti 
Presidente da CPL  
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ANEXO I 
 

MODELO CARTA CREDENCIAL DO REPRESENTANTE(S) NA LICITAÇÃO 
 
 
 

PROPONENTE :     LOCAL E DATA: 
 
 
 
 
AO 
MUNICÍPIO DE IBIRAÇU 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 
 
ASSUNTO: PROPOSTA PARA EXECUÇÃO DA OBRA OBJETO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 
005/2017. 
 
 
 
O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela Empresa _______________ 
________________________________, vem pela presente, informar a V.Sª., que o (a) Senhor (a) 
_____________________________, Carteira de Identidade n.º ____________________________ está autorizado a 
acompanhar a TOMADA DE PREÇOS nº 005/2017 em epígrafe, podendo para tanto, impugnar, 
transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim o que preciso for para o fiel cumprimento 
do presente credenciamento.  
 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

 
---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Nome(s) e assinatura(s) do (s) responsável (eis) legal (ais) pela proponente 
 
 



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU 
 

 

Avenida Conde D’ Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo. 

CEP 29670-000 Tel (27) 3257-0501 – www.ibiracu.es.gov.br 23

ANEXO II 
 

MODELO - CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

AO 
MUNICÍPIO DE IBIRAÇU 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 
Ref.: PROPOSTA PARA EXECUÇÃO DA OBRA OBJETO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 005/2017.  
 
Prezados Senhores, 
 

1) Pela presente, submetemos à apreciação de V.S.ªs., a nossa Proposta relativa à Tomada de Preços 
005/2017, em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a 
ser verificados na preparação da mesma e declarando aceitar as condições prescritas nos documentos da 
TOMADA DE PREÇOS. 
 

2) Nosso preço global para execução é o seguinte: 
 
R$ 000,00 (_______ extenso _________), conforme descrito em nossa planilha orçamentária de preços unitários; 
 

3) A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a partir da data de sua apresentação. 
 

4) Os pagamentos serão de acordo com medições mensais e realizados até o último dia do mês subseqüente 
ao da prestação da obra, contando a partir da apresentação da fatura no prazo de até 30 (trinta) dias.. 
 

5) A Proposta de Preços apresenta orçamento conforme prevê o Edital de Licitação. 
 

6) O prazo de Execução de Obra será de 08 (oito) meses, contados a partir da emissão da ordem de serviço; 
 

7) Declaramos que estamos de acordo e aceitamos todas as condições prescritas neste Edital e seus anexos. 
 

8) Se detectada pela fiscalização do Município de Ibiraçu a necessidade de inclusão e/ou substituição de 
equipamentos e/ou pessoal necessário ao cumprimento do cronograma, o fato deverá ser registrado no livro 
diário de obras e a Empresa tem até 05 (cinco) dias para atender a solicitação, sob pena de pagamento de 
multa como prevista no item Penalidades. 
 

9) Informamos que o (s) Sr. (s) é (são) nosso (s) representante (s) credenciado (s) a responder por nossa 
Empresa junto a V.S.ª. tudo que fizer necessário durante os trabalhos da Licitação. 
 

10)  Declaração de que no preço apresentado, referente ao mês da entrega dos envelopes, estarão compreendidos 
todas as despesas, que direta ou indiretamente, decorram da execução da obra objeto desta licitação, inclusive 
todos os tributos incidentes sobre a mesma; 
 
Atenciosamente, 
Nome(s) e assinatura(s) do (s) responsável (eis) legal (ais) pela proponente 

 
Local, .... de ...... 2017
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ANEXO III 
 

MODELO - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL ONDE SERÃO EXECUTADAS AS OBRAS 
 

 
AO 
MUNICÍPIO DE IBIRAÇU 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 
 
ASSUNTO: PROPOSTA PARA EXECUÇÃO DA OBRA OBJETO DO EDITAL DE TOMADA DE 
PREÇOS N.º 005/2017 
 
Prezados Senhores, 
 
Pela presente, declaramos conhecer a área onde será executada a obra, objeto da TOMADA DE 
PREÇOS N.º 005/2017, bem como as condições em que a mesma se encontra. 
 
Local/ES, .... de ...... 2017. 
 

Atenciosamente, 
 
 

----------------------------------------------------- 
Nome(s) e assinatura(s) do (s) responsável (eis) legal (ais) pela proponente 

 
Obs.: 
As empresas licitantes que não participarem da visita técnica não serão INABILITADAS, contudo não 
poderão alegar desconhecimento das condições da área física da referida Obra para exigir quaisquer 
desembolso financeiro e/ou outras reivindicações correlatas à Contratante. 
 
 
 
Para as Empresas que não fizeram a visita técnica. 
 
 
Declaramos estar cientes das conseqüências descritas acima com relação a não realização da VISITA 
TÉCNICA. 

 
Local/ES, .... de ...... 2017. 

 
Atenciosamente, 

 
----------------------------------------------------- 

Nome(s) e assinatura(s) do (s) responsável (eis) legal (ais) pela proponente 
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ANEXO IV 
 
 

MODELO - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 

 
AO 
MUNICÍPIO DE IBIRAÇU 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 
 
ASSUNTO: PROPOSTA PARA EXECUÇÃO DA OBRA OBJETO DO EDITAL DE TOMADA DE 
PREÇOS N.º 005/2017 
 
 
LOCAL E DATA: 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
Em atendimento à determinação do Edital referenciado, em seu subitem ...., letra “..”, declaramos sob 
as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato impeditivo para a habilitação de nossa empresa 
para apresentar proposta objeto desta licitação. 
 
Declaramos ainda, que não houve qualquer alteração na qualidade técnica constante do Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Ibiraçu. 
 
Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de direito. 

 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Nome(s) e assinatura(s) do (s) responsável (eis) legal (ais) pela proponente 
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ANEXO V 

 
MINUTA DE CONTRATO Nº 005/2017 

 
 
PROCESSO Nº 2153/2017 de 05/05/2017 
TOMADA DE PREÇOS N.º 005/2017 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE IBIRAÇU E A 
EMPRESA: ......................................................... 

 
 
O MUNICÍPIO DE IBIRAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Conde 
D’Eu, nº 486, Centro, Ibiraçu – ES, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.208/0001-17 neste ato 
representado pelo Prefeito Exmº. Sr. Sr. EDUARDO MAROZZI ZANOTTI, brasileiro, solteiro, 
Agricultor, inscrito no CPF sob o nº 979.396.177-53, CI nº 951.826-ES, residente na Fazenda da 
Penha, Zona Rural, s/nº, Taquaraçu, Ibiraçu/ES, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa .............................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 
..................., com sede na Rua .................... ............ CEP ..........., representada neste ato pelo Sr. ..........................., 
brasileiro (a), (estado Civil), inscrito no CPF sob n.º ............. residente na Rua ....................................... CEP 
.............., doravante denominada CONTRATADA, objeto da Tomada de Preços n.º 005/2017, oriundo 
do Processo n.º 2153/2017 de 05/05/2017, da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e 
Infraestrutura - SEMOSI, devidamente homologado pelo Prefeito Municipal, resolvem assinar o 
presente CONTRATO, de acordo com a Lei n.º 8.666/93 consolidada e demais Legislações 
pertinentes, que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO 
 
1.1 – O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa de engenharia para construção 
civil, com fornecimento de materiais e mão de obra qualificada, de Campo de Futebol Socyte, 
localizado no Bairro Bragatto, Município de Ibiraçu/ES, a pedido da Secretaria Municipal de Obras, 
Serviços Urbanos e Infraestrutura- SEMOSI, através do processo nº 2153/2017 de 05/05/2017, 
conforme constante da Minuta de Contrato, Planilha Orçamentária, Memoriais Descritivos/Critérios 
de Medição, Modelo da Placa Padrão da PMI, Projetos Básicos e demais anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS E MEDIÇÕES 
 
2.1 – O prazo para execução da obra objeto deste contrato será de 08 (oito) meses contados da 
Emissão da Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado, a critério da administração. 
 
2.2 - O início da obra dar-se-á a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço expedida pelo 
CONTRATANTE. 
 
2.3 – Serão elaboradas pela Contratada, medições dos serviços executados, aplicando-se os preços 
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unitários da planilha, às quantidades medidas, que serão aprovadas e liberadas pela fiscalização do 
Contratante. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
 
3.1 – Pela execução da obra prevista na Cláusula Primeira, o Contratante pagará à Contratada o 
valor de R$ .........(.....) ,  irreajustável pelo período contratado. 
 
3.2 – O pagamento dos serviços a serem executados será efetuado em parcelas mensais, pelos 
serviços efetivamente realizados e aceitos, de acordo com as medições efetuadas pela fiscalização do 
CONTRATANTE. 
 
3.3 – As medições da obra serão efetuadas pela fiscalização sempre no último dia útil do mês. Será 
observado o prazo de 10 (dez) dias, contados da data de encerramento de cada etapa de execução 
do Contrato (último dia útil do mês), para verificação, conferência e liberação da medição. 
 
3.4 – Os pagamentos dos serviços realizados serão efetuados em até 30 (trinta) dias, a contar da 
liberação de medição e após a apresentação da Nota Fiscal, resultante da execução da etapa da obra. 
 
3.5 – Os pagamentos só serão efetuados mediante apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Nota Fiscal dos Serviços;  
b) Certidão Negativa de Débito junto à Fazenda Pública Municipal – todas as faturas; 
c) Anotação de Responsabilidade Técnica (CREA) – 1ª Fatura; 
d) Matrícula da obra junto ao INSS – 1ª Fatura; 
e) Prova de recolhimento junto ao INSS e FGTS referente aos serviços cobrados – todas as faturas; 
f) Prova de pagamento de pessoal referente aos serviços cobrados - todas as faturas; 
g) Certidão Negativa de Débito do INSS – última fatura; 
h) Certificado de Conclusão e Termo de Recebimento Provisório – última fatura, que deverá ser 

requerido pelo CONTRATADO a PMI, sendo o mesmo fornecido no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data da solicitação; 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
3.6 – É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços. 
 
3.7 – Os preços propostos serão fixos, não cabendo à CONTRATADA pleitear reajuste durante a 
execução do Contrato.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1 – Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes da presente Tomada de 
Preços correrão por conta da Dotação Orçamentária abaixo discriminada. 
 

Nomenclatura Código Descrição 

Órgão 100 
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultura 
e Lazer - SEMTECLA 
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Unidade 001 
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultura 
e Lazer - SEMTECLA 

Dotação 100001.2781200163.025 
Estruturação e Criação de Campos de Futebol e 
Espaços esportivos do município. 

Elemento de Despesa 4490510000 Obras e Instalações 

Fonte de Recurso 160500000 Royalties Estadual 

Ficha 000522 Número do PPA 2017 

 
CLÁUSULA QUINTA – EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA 
 
5.1 - Para a realização dos serviços estabelecidos neste Contrato, a Contratada deverá utilizar 
pessoal próprio, mão de obra especializada, ferramentas e materiais próprios e adequados, dentro 
dos padrões de segurança, sempre com o acompanhamento de engenheiro responsável.  
 
CLÁUSULA SEXTA – RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES 
 
6.1 – Caberá a CONTRATADA a responsabilidade de utilizar pessoal devidamente registrado, 
recolher todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros 
inerentes, resultantes da execução do presente contrato, sendo que a inadimplência de tais 
obrigações, não transfere ao Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
o objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso da obra, assim como tomar todas as 
medidas necessárias para a segurança de seus empregados e de terceiros, dentro do canteiro de 
obras.  
 
6.2 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados.  
 
6.3 – A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante.  
 
6.4 – A CONTRATADA deverá manter na obra, em tempo integral, um engenheiro, bem como um 
preposto, aceito pelo Contratante, para representá-la na execução do contrato. 
 
6.5 – A obra deverá ser entregue em perfeitas condições de utilização, sendo que todo o entulho e 
restos de materiais provenientes da obra deverão ser retirados pela Contratada.  
 
6.6 – A eventual aceitação da obra por parte do CONTRATANTE não eximirá a Contratada da 
responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a ser 
verificar posteriormente, circunstância em que as despesas de conserto ou modificação correrão 
por conta exclusiva da CONTRATADA. 
 
6.7 – A CONTRATADA será responsável pela vigilância no local da execução das obras, durante dia e 
a noite. 
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6.8 – A Contratada será responsável pelo fornecimento e manutenção de um Diário de Obras, 
permanentemente disponível, para seus lançamentos e da fiscalização do Contratante. 
 
6.9 - A CONTRATADA deverá instalar placa indicativa dos responsáveis técnicos e demais placas 
porventura exigidas, assim como, proteger o canteiro de obras de terceiros para melhor segurança.  
 
6.10 - A CONTRATADA deverá entregar ao CONTRATANTE todo o material retirado ou substituído, 
considerado pela fiscalização como aproveitável. 
 
6.11 - Mediante processo devidamente instruído, o CONTRATANTE poderá acrescer ou diminuir o 
volume de serviços em até 25% (vinte e cinco por cento), sobre o contrato, bem como acrescer o 
prazo decorrente de alterações do projeto, inclusão ou exclusão de serviços. 
 
6.12 – A CONTRATADA deverá providenciar o registro da Obra nos órgãos competentes no prazo de 
até 10 (dez) dias contados da Ordem de Serviços e apresentado a CPL para que junte ao processo 
licitatório. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
7.1 – A CONTRATADA após a entrega da obra dará 05 (cinco) anos de garantia e assistência técnica 
gratuita para os serviços objeto deste Contrato, contra defeitos, erros e/ou vícios de fabricação ou 
instalação, salvo por uso indevido de utilização das instalações. 
 
CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES 
 
8.1 – Pela inexecução total ou parcial do contrato o CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes 
sanções, garantida prévia defesa. 
 

a) Advertência por escrito; 
 

b) Multa de mora de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia útil de atraso sobre o valor do 
contrato, até o período máximo de 30 (trinta) dias, se as obras não forem iniciadas na data prevista 
ou concluídas nas diversas fases fixadas, sem justificativa aprovada pelo CONTRATANTE; 
 

c) Multa cominatória de até 10% (dez) por cento sobre o valor total do contrato,  após esgotado o 
prazo fixado no subitem anterior; 
 

d) Suspensão temporária de participação em licitação, ou impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
8.2 - As sanções previstas no subitem 8.1 poderão cumular-se e não excluem a possibilidade de 
rescisão administrativa do contrato, garantida a defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis nos 
casos das letras “a”, “b”, “c” e “d” e 10 (dez) dias corridos para a letra “e”, a partir do recebimento da 
mesma.  
 
8.3 – As sanções estabelecidas no subitem 8.1 letra “d” e letra “e” são da competência do Município 
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CONTRATANTE. 
 
8.4 – As sanções previstas no subitem 8.1 letra “d” e letra “e”, poderão também ser aplicadas às 
empresas ou profissionais que, em outras contratações com a Administração Pública de qualquer 
nível federativo, ou com autarquias, fundações, empresas públicas ou de sociedade de economia 
mista: 
 

a) Tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
 

b) Tenham demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude 
de outros atos ilícitos praticados. 
 
8.5 – As multas previstas nesta cláusula deverão ser recolhidas ao Município dentro do prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, contados da data da notificação para esse fim. 
 
8.6 – As multas aqui referidas serão aplicadas após regular processo administrativo e serão exigíveis 
desde a data do ato, fato ou omissão que lhes tiver dado causa, podendo ser descontadas de créditos 
relativos ao contrato ou cobradas judicialmente.  
 
CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
 
9.1 – A fiscalização da execução das obras será feita pelo CONTRATANTE nos locais, através de seus 
representantes, de forma a fazer cumprir, rigorosamente, os projetos, os prazos e condições do 
presente Edital, a proposta e as disposições do contrato.  
 
9.2 – Fica a CONTRATADA obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos 
serviços objeto do presente Contrato, facultando o livre acesso aos mesmos ao seu escritório, bem 
como a todos os registros e documentos pertinentes com o negócio ora contratado, sem que essa 
fiscalização importe, a qualquer título, em responsabilidade por parte da PMI.  
 
9.3 – A fiscalização verificará o cumprimento das especificações e aplicações, bem como a 
quantidade, qualidade e aceitabilidade dos serviços. 
 
9.4 – A fiscalização poderá a qualquer tempo, solicitar a substituição de elementos da equipe da 
CONTRATADA, mediante justificativa, devendo o atendimento ser feito no prazo máximo de 05 
(cinco) dias corridos. 
 
9.5 – A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo feito em 
desacordo com disposto no CONTRATO. 
 
9.6 – Fica acordado que a fiscalização não terá qualquer poder para eximir a CONTRATADA de 
qualquer obrigação prevista neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – RECEBIMENTO DA OBRA 
 
10.1 – Após conclusão de todos os serviços, verificar-se-á o recebimento provisório da obra, 
mediante termo assinado pelas partes. O Termo definitivo será assinado 60 (sessenta) dias após o 
recebimento provisório, se os serviços contratados não apresentarem defeitos ou imperfeições, ou 
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se existentes, tiverem sido corrigidos e, assim, considerados como executados e concluídos dentro 
das especificações e condições contratuais. 
 
10.2 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra, nem ético profissional pela perfeita execução do Contrato pelo prazo de 05 
(cinco) anos. 
 
10.3 – Na hipótese de não terem sido lavrados os Termos de recebimento provisório e definitivo da 
obra, nos prazos reputar-se-ão como realizados os serviços, desde que comunicados ao Contratante 
nos 15 (quinze) dias anteriores a seu término. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
11.1 – A CONTRATADA NÃO PODERÁ CEDER OU SUBCONTRATAR OS SERVIÇOS OBJETO DESTE 
Edital sem a prévia anuência, com autorização por escrito, ressalvando que quando concedida a sub-
contratação, obriga-se a CONTRATADA a celebrar o respectivo Contrato com a inteira obediência 
aos termos do Contrato firmado com o CONTRATANTE e sob sua inteira responsabilidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
 
12.1 – A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 
nos casos previstos no artigo 78 da Lei 8.666/93, dentre eles: 
 
a) O não cumprimento das cláusulas contratual especificações, projetos e prazos; 
 
b) O cumprimento irregular das cláusulas. Contratuais tais como: 
 
b-1) - A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da obra no prazo estipulado; 
 
b-2) - O atraso injustificado no início da obra; 
 
b-3) - A paralisação da obra, sem justa causa com prévia comunicação à Administração; 
 
c) A sub-contratação total ou parcial do seu objeto, exceto com prévia anuência da PMI, a 
associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão 
ou incorporação não admitidas neste Edital e no Contrato; 
 
d) O desentendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotado na forma do parágrafo 1º art. 67 da 
Lei n.º 8.666/93; 
 
f) A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 
 
g) A dissolução da sociedade ou falência da Contratada; 
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h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que a juízo da 
Administração, prejudique a execução do contrato; 
 
i) Razões de interesse do serviço público; 
 
j) A supressão, por parte, da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando 
modificações do valor inicial do contrato, além do limite permitido no parágrafo 1º, art. 65 da Lei 
8.666/93; 
 
k) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra; ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e outras previstas, assegurado à Contratada, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
 
l) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela administração, decorrentes 
da obra, ou parcela destes já recebidos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação de 
ordem interna ou guerra; 
 
m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a execução da obra, no 
prazo contratual; 
 
n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva do 
contrato; 
 
o) O não cumprimento das normas relativas à saúde e a segurança no trabalho dos empregados da 
empresa contratada, previstos na Legislação Federal, Estadual ou Municipal ou de dispositivos 
relativos à matéria constante de acordo, convenção ou dissídio coletivo; 
 
p) A falta de cumprimento da legislação trabalhista, relativamente a seus empregados; 
 
q) A inobservância da legislação relativa a proteção ao meio ambiente; 
 
r) A falta de comprovação das quitações dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, resultantes da execução do contrato; 
 
Parágrafo Único – A decisão da autoridade competente relativa à rescisão do contrato, deverá ser 
procedida de justificativa, fundamentada, bem como, de notificação à Contratada, oferecendo prazo 
compatível para regularização e reparação da irregularidade, se for o caso. 
 
12.2 – A RESCISÃO DO CONTRATO PODERÁ SER: 
 
a) Determinado por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas letras “a” 
até “j” e “p” até “r” do Capítulo; 
 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência administrativa; 
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c) Judicial, nos termos da legislação. 
 
Parágrafo 1º - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser procedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
Parágrafo 2º - Nos casos dos subitens 12.1 “i” até “n” do artigo anterior, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo direito a devolução da garantia, caso haja prestado. 
 
12.3 – Declarada a rescisão do contrato, a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE apenas o 
pagamento da obra realizada, depois de medidos e aprovados pela fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 
 
Fica eleito pelas partes, o foro da Comarca de Ibiraçu, para dirimir qualquer dúvida oriunda do 
presente contrato, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem assim, justos e acordados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor 
na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
Ibiraçu - ES, ..... de ..... de 2017. 
 
 

.............................................................. 
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 

.................................................... 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
 
1 - _______________________________ 
2 - _______________________________ 
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ANEXO VI  
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Item Código Fonte UND. QUANT.  Preço Unitário  Preço Total TOTAL DO ITEM

1 ------ ------ ------ ------  ------  ------ 

1.1 020305 ITUFES M² 8,00  R$                              202,67  R$                          1.621,36 

1.2 020801 ITUFES M² 14,50  R$                              452,15  R$                          6.556,18 

1.3 020812 ITUFES M 25,00  R$                                24,31  R$                             607,75 

1.4 020713 ITUFES M 20,00  R$                              428,75  R$                          8.575,00 

1.5 010501 ITUFES M² 1575,86  R$                                16,27  R$                        25.639,24 

1.6 010512 ITUFES Mês 0,10  R$                        15.978,57  R$                          1.597,86 

 R$                         44.597,38 

Item Código Fonte UND. QUANT.  Preço Unitário  Preço Total TOTAL DO ITEM

2 ------ ------ ------ ------  ------  ------ ------

2.1 030202 ITUFES M³ 138,55  R$                           76,03  R$                   10.533,96 

2.2 40751
ATUAL. 

DER-ES
M² 1820,00  R$                             2,85  R$                     5.189,32 

2.3 200323 ITUFES M³ 28,42  R$                         109,84  R$                     3.121,65 

2.4 MERC-01 (*) M² 1421,00  R$                           69,00  R$                   98.049,00 

2.5 130110 ITUFES M² 122,50  R$                           48,35  R$                     5.922,88 

2.6 130202 ITUFES M² 122,50  R$                           41,47  R$                     5.080,08 

2.7 200202 ITUFES M 49,00  R$                           44,73  R$                     2.191,77 

2.8 190603 ITUFES M² 122,50  R$                           18,08  R$                     2.214,80 

2.9 200703 ITUFES M 5,00  R$                           27,80  R$                         139,00 

 R$                       132.442,45 

Material para aterro - areia limpa (fornecimento já 

considerado 15% de empolamento)

Especificação do Serviço

Serviços Iniciais

Placa de obra nas dimensões de 2.0 x 4.0 m, PADRÃO 

IOPES

Barracão para escritório com sanitário área 14.50m2, 

de chapa de compens. 12mm e pontalete 8x8cm, 

piso cimentado e cobertura de telha de fibroc. 6mm, 

incl. ponto de luz e cx. de inspeção, conf. projeto (2 

utilizações)

Rede de água, com padrão de entrada d'água diâm. 

3/4", conf. espec. CESAN, incl. tubos e conexões para 

alimentação, distribuição, extravasor e limpeza, cons. 

o padrão a 25m, conf. projeto (2 utilizações)

Rede de luz, incl. padrão entrada de energia trifás., 

cabo de ligação até barracões, quadro de distrib., disj. 

e chave de força (quando necessário), cons. 20m 

entre padrão entrada e QDG, conf. projeto (1 

utilização)

Locação de obra com gabarito de madeira

Equipe topográfica para serviços simples de locação e 

nivelamento (incluindo equipamento, transporte e 

profissionais nivel médio)

TOTAL ITEM 1

Especificação do Serviço

Terraplanagem e Pavimentação

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA - SEMOSI

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Referencial IOPES/ITUFES Enc. Sociais = 128,33% | BDI =30,90% Data Base: JANEIRO/2017

Obra: Campo de Futebol Society com Grama Sintética, Alambrado e Iluminação nas 

dimensões de 31,90m x 49,40m                                                                                                                                                  

CAMPO BOM DE BOLA II - 2ª Edição

Lastro regularizado de concreto não estrutural, 

espessura de 8 cm

Piso cimentado liso com 1.5 cm de espessura, de 

argamassa de cimento e areia no traço 1:3 e juntas 

plásticas em quadros de 1 m

Pintura à base de epoxi, marcas de referência Suvinil, 

Coral ou Novacor, em faixas com largura de 5cm, 

para demarcação de quadras de esportes

Pintura sobre pisos, marcas de referência Novacor, 

Coral ou Suvinil, a duas demãos

Regularização e compactação do sub-leito (100% 

P.N.) H=0,15m

Fornecimento e espalhamento de pó de pedra

Fornecimento e Instalação de grama sintética com 

altura mínima de 44 mm de altura, com fios fibrilados 

ou multifilamento de título mínimo de 8.800 dtex e 

com pontuação de no mínimo 150 pontos a cada 1 

metro linear.

TOTAL ITEM 2

Meio-fio de concreto pré-moldado com dimensões 

de 15x12x30x100 cm , rejuntados com argamassa de 

cimento e areia no traço 1:3

___________________________________________________

Vitor Guilherme Barcelos Mota
Engenheiro Civil - CREA: ES-039751/D
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Item Código Fonte UND. QUANT.  Preço Unitário  Preço Total TOTAL DO ITEM

3 ------ ------ ------ ------  ------  ------ ------

3.1 030101 ITUFES M³ 15,74  R$                                43,52  R$                             685,00 

3.2 030304 ITUFES M³ 20,47  R$                                58,41  R$                          1.195,65 

3.3 MERC-02 (*) M² 1544,00  R$                                14,50  R$                        22.388,00 

3.4 COMP-01
DER-ES 

ITUFES
M 98,40  R$                                27,44  R$                          2.700,21 

3.5 200306 ITUFES M³ 14,81  R$                              124,33  R$                          1.841,33 

3.6 141105 ITUFES UND. 2,00  R$                              440,45  R$                             880,90 

 R$                         29.691,09 

Item Código Fonte UND. QUANT.  Preço Unitário  Preço Total TOTAL DO ITEM

4 ------ ------ ------ ------  ------  ------ ------

4.1 030101 ITUFES M³ 40,05  R$                                43,52  R$                          1.742,98 

4.2 030304 ITUFES M³ 21,22  R$                                58,41  R$                          1.239,46 

4.3 COMP-02 ITUFES M 87,00  R$                                75,68  R$                          6.583,85 

4.4 040233 ITUFES M³ 2,73  R$                              486,18  R$                          1.327,27 

4.5 030201 ITUFES M³ 23,73  R$                                46,88  R$                          1.112,46 

4.6 050501 ITUFES M² 130,08  R$                                89,84  R$                        11.686,39 

4.7 120101 ITUFES M² 97,56  R$                                  5,38  R$                             524,87 

4.8 120303 ITUFES M² 97,56  R$                           45,12  R$                          4.401,91 

4.9 190106 ITUFES M² 97,56  R$                           20,72  R$                          2.021,44 

4.10 COMP-03 ITUFES M² 809,00  R$                         128,87  R$                      104.253,58 

 R$                       134.894,21 

Fornecimento e espalhamento de brita 1 ou 2

Drenagem

Escavação manual em material de 1a. categoria, até 

1.50 m de profundidade

Índice de preço para remoção de entulho decorrente 

da execução de obras (Classe A CONAMA - NBR 

10.004 - Classe II-B), incluindo aluguel da caçamba, 

carga, transporte e descarga em área licenciada

Aplicação e fornecimento de manta para drenagem 

tipo geocomposto formada por núcleos em 

filamentos tridimensionais flexíveis e revestida por 

geotêxtil nas duas faces dimensões de 2x30m e 

sobreposição de 10cm para união das mantas.

Tubo poroso tipo PEAD Ø0,10m para canaleta de 

drenagem

Especificação do Serviço

Reboco tipo paulista de argamassa de cimento, cal 

hidratada CH1 e areia média ou grossa lavada no 

traço 1:0.5:6, espessura 25 mm

Caixa retentora de matéria sólida de alv. bloco 

conc.9x19x39cm, dim 60x60cm e Hmáx=1m, c/ 

tampa conc. esp.5cm, lastro conc. esp.10cm, revest. 

internamente c/ chap, reb. impermeab., escavação, 

reaterro e parede int. em concreto

Tubo PVC rígido para esgoto 200mm (forma para a 

fundação do alambrado)

Fornecimento, preparo e aplicação de concreto 

Fck=15 MPa (brita 1 e 2) - (5% de perdas já incluído 

no custo)

Reaterro apiloado de cavas de fundação, em camadas 

de 20cm

Alvenaria de blocos de concreto estrut. 

(14x19x39cm) cheios, c/ resist. mín. compr. 15MPa, 

assentados c/ arg. de cimento e areia no traço 1:4, 

esp. juntas 10mm e esp. da parede s/ revest. 14cm

Chapisco de argamassa de cimento e areia média ou 

grossa lavada, no traço 1:3, espessura 5 mm

TOTAL ITEM 3

Especificação do Serviço

Fechamento Lateral 

Escavação manual em material de 1a. categoria, até 

1.50 m de profundidade

Índice de preço para remoção de entulho decorrente 

da execução de obras (Classe A CONAMA - NBR 

10.004 - Classe II-B), incluindo aluguel da caçamba, 

carga, transporte e descarga em área licenciada

Pintura com tinta acrílica, marcas de referência 

Suvinil, Coral ou Metalatex, inclusive selador acrílico, 

em paredes e forros, a três demãos

Alambrado com tela losangular de arame fio 12, 

malha 2", revestida em PVC, com estrutura em tubo 

de ferro galvanizado vertical de 3" e horizontal de 

2.1/2", inclusive portão, pintados com duas demãos 

de esmalte sintético sobre fundo anti-corrosivo

TOTAL ITEM 4
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Item Código Fonte UND. QUANT.  Preço Unitário  Preço Total TOTAL DO ITEM

5 ------ ------ ------ ------  ------  ------ ------

5.1 COMP-04 ITUFES UND. 6,00  R$                      3.249,38  R$                   19.496,30 

5.2 150610 ITUFES UND. 6,00  R$                         195,16  R$                     1.170,96 

5.3 150614 ITUFES UND. 3,00  R$                         105,05  R$                         315,15 

5.4 151137 ITUFES M 115,00  R$                           21,36  R$                     2.456,40 

5.5 151403 ITUFES M 510,00  R$                             5,86  R$                     2.988,60 

5.6 150306 ITUFES UND. 1,00  R$                         419,65  R$                         419,65 

5.7 151306 ITUFES UND. 6,00  R$                           47,78  R$                         286,68 

5.8 151324 ITUFES UND. 1,00  R$                           60,25  R$                           60,25 

 R$                         27.193,99 

Item Código Fonte UND. QUANT.  Preço Unitário  Preço Total TOTAL DO ITEM

6 ------ ------ ------ ------  ------  ------ ------

6.1 COMP-06 ITUFES UND. 2,00  R$                      2.120,15  R$                     4.240,30 

6.2 200713 ITUFES UND. 2,00  R$                         114,16  R$                         228,32 

6.3 MERC-03 * UND. 2,00  R$                      5.200,00  R$                   10.400,00 

 R$                         14.868,62 

 R$           383.687,74 

Caixa de aterramento de concreto simples, nas 

dimensões de 30x30x25cm, com revest. int. em 

chapisco e reboco, tampa de concreto esp.5cm e 

lastro de brita esp. 5 cm, incl. haste 5/8"x2400mm

Caixa de passagem de alvenaria de blocos de 

concreto 9x19x39cm, dimensões de 30x30x50cm, 

com revestimento interno em chapisco e reboco, 

tampa de concreto esp.5cm e lastro de brita 5 cm

Eletroduto PEAD, cor preta, diam. 1.1/2", marca ref. 

Kanaflex ou equivalente

Especificação do Serviço

TOTAL ITEM 5

TOTAL GERAL DA OBRA

Mini-Disjuntor bipolar 16 A, curva C - 5KA 

220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. Siemens, GE, 

Schneider ou equivalente

Equipamentos

Trave para Futebol Society em tubo de aço 

galvanizado 4" (100mm), medindo 500x220cm, com 

acabamento em pintura esmalte na cor branca, sobre 

fundo anti-corrosivo, incluindo fundação

Rede para futebol de salão

Banco de reservas com estrutura em aço carbono 

tubular galvanizado com seção retangular de 

30x50mm (no mínimo) e espessura das paredes de 

1,5mm com acabamento em pintura com tinta 

esmalte sintético na COR BRANCA a duas demãos, 

sobre fundo anticorrosivo a uma demão, com no 

mínimo 6 (seis) assentos plásticos na COR AZUL e 

cobertura em policarbonato alveolar espessura 6mm 

na COR FUMÊ, fixação e acabamento das bordas com 

perfis de alumínio anodizado na COR BRANCA 

(fornecimento e instalação)

TOTAL ITEM 6

Especificação do Serviço

Mini-Disjuntor bipolar 63 A, curva C - 5KA 

220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. Siemens, GE, 

Schneider ou equivalente

Fio ou cabo de cobre termoplástico, com isolamento 

para 750V, seção de 4.0 mm2

4- (*)  MENOR DE PELO MENOS TRÊS PREÇOS COLETADOS NO MERCADO;

3- O BDI É DE 30,90%;

OBSERVAÇÕES:

1- FORAM UTILIZADOS REFERENCIAL DE CUSTOS IOPES/ITUFES COM DATA BASE DE JANEIRO/2017 E REFERENCIAL DER-ES, COM DATA-BASE DE JUNHO/2016 ATUALIZADA;

2- OS ENCARGOS SOCIAIS SÃO DE 128,33%;

Quadro de distribuição de energia, de embutir, com 

12 divisões modulares com barramento

Instalações Elétricas

Poste de concreto circular (300Kg) com 12m de altura 

com 3 (três) projetores com alojamento para reator 

em liga de aluminio injetado, acabamento em pintura 

eletrostática na COR PRETA, com refletor em 

aluminio polido anodizado e soquete E-40 para 

lâmpada de vapor metálico/sódio 400W/220V 

fixados em cruzetas de madeira com mãos francesas 

metálicas
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ANEXO VII 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 

CAMPO BOM DE BOLA II – 2ª Edição 

 
 
O Campo Bom de Bola II – 2ª Edição compreende a construção de campo de Futebol Society, com 
gramado sintético, sistema de drenagem, área com piso cimentado para aquecimento dos atletas e 
bancos de reservas, fechamento com alambrado com 5,0m de altura sobre alvenaria de blocos 
rebocada e pintada e iluminação com 6 postes de concreto com 3 refletores cada. 
 
O campo mede 31,90x49,40m (medidas externas, incluindo a alvenaria de fechamento), mas a área 
necessária para sua implantação deverá ter as dimensões de 35x52m (A: 1.820m²) para 
viabilizar a acessibilidade ao campo e a instalação dos sistemas de iluminação (postes, caixas e 
quadro) e drenagem (caixas). 
 

Memorial Descritivo de Execução / Especificação de Materiais 

 
 
– Limpeza do terreno (deverá ser realizada pela Prefeitura): 
Dentro da área destinada ao campo será feita uma limpeza do terreno com motoniveladora, 
retirando todo o mato e tocos existentes, deixando a área isenta de todo e qualquer material vegetal. 
A motoniveladora deverá procurar dentro da operação de limpeza, dar conformidade à área para 
que se tenha noção da camada de regularização a ser aplicada. O material resultante deverá ser 
removido para bota-fora autorizado. A área deverá ser entregue limpa e desimpedida.  
 

1. Serviços Iniciais 
 
(1.1) / 020305 – Placa de obra: 
Será afixada uma placa no padrão IOPES, tamanho (4x2)m, em local que não atrapalhe e não cause 
risco à execução da obra. A placa será executada em chapa galvanizada pintada, com armação em 
metalon 25x25mm, e fixada ao solo por pontaletes de madeira 8,0x80cm. 
 
(1.2) / 020801 – Barracão de obra: 
Será construído um barracão com sanitário no padrão IOPES com 14,50m², em local de fácil acesso à 
obra, com chapas de compensado 12mm e pontaletes 8x8cm, piso cimentado e cobertura de telha de 
fibrocimento 6mm, inclusive ponto de luz e caixa de inspeção. 
 
(1.3) / 020812 – Rede de água: 
Será feita uma ligação provisória para atendimento a obra, devidamente autorizada pela Companhia 
de água da região. A ligação terá padrão de entrada d'água diâmetro 3/4" inclusive tubos e conexões 
para alimentação, distribuição, extravasor e limpeza. 
 
(1.4) / 020713 – Rede de luz:  
Será feita uma ligação provisória para atendimento a obra, devidamente autorizada pela Companhia 
de energia elétrica da região. 
A ligação será composta por padrão entrada de energia trifásico, cabo de ligação até o barracão, 
quadro de distribuição, disjuntor e chave de força (quando necessário), considerando 20m entre 
padrão entrada e QDG. 
 
(1.5) / 010501 – Locação da obra: 
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Após limpeza do local determinado para obra, será feita a sua locação, utilizando madeiras curadas 
e bem afixadas para que não haja diferenças de alinhamentos. 
 
(1.6) / 010512 – Topografia: 
Será executada após limpeza do terreno e locação da obra, a fim de locar o caimento de 1% no 
campo e também nas valas de drenagem. 
 

2. Terraplanagem e Pavimentação 
 
(2.1) / 030202 – Aterro para regularização: 
Com o terreno devidamente limpo e com auxílio da topografia, poderemos verificar os pontos altos 
e baixos e efetuarmos uma camada de regularização com argila. A topografia deverá aferir os pontos 
de caimento. 
 
(2.2) / 40751 (DER-ES) – Regularização e compactação do subleito: 
De posse da área devidamente aterrada, será feita a compactação do subleito, onde deverá ser 
utilizado um trator agrícola com grade para trabalhar o material até a cota de 0,15m, após o seu 
total destorroamento se fará a umidificação com caminhão pipa e em seguida se dará o inicio da 
compactação com rolo vibro pé de carneiro, até atingir o grau de compactação de 100% do proctor 
normal. Após compactação, a topografia deverá aferir novamente os pontos de caimento. 
 
(2.3) / 200323 – Fornecimento e espalhamento de pó de pedra. 
Colocação e compactação de camada de pó de pedra com espessura inicial de 5,00cm sobre a base 
nivelada e compactada do campo, exceto sobre as canaletas de drenagem, mantendo-se os 
caimentos de 1%. 
 
(2.4) / (MERC-01) – Grama sintética: 
Com o contra-piso pronto e instalada a manta drenante (item 3.3), será dado inicio ao assentamento 
da grama sintética. Utilização de tape com 0,30m de largura e adesivo bicomponente para união dos 
rolos de grama, preenchimento dos espaços entre fios, lastro de areia seca (15 kg/m²), 
granulometria 40/45 ou 50/60, complementado-se a altura dos fios expostos com grânulos de 
borracha (8 kg/m²) SBR preta malha 10 (0,70 a 2,00mm).  A grama cobrirá as canaletas de 
drenagem. A grama deverá apresentar as seguintes características: 

• Finalidade: Futebol. 

• Altura Fios (tufos): Mínimo de 44,00 mm. 

• Tipo dos fios: Fibrilados ou Monofilamentos de Polietileno. 

• Cores: Verde com linhas demarcatórias brancas, proporcionais ao tamanho do campo. 

• Título dos Fios: Mínimo de 8.800 (Dtex). 

• Pontos por Metro Quadrado: mínimo de 8.000 pontos 

• Base da grama sintética: Polipropileno entrelaçado + “Cabelo de Anjo” com látex 
enriquecido.      

• Proteção contra raios UV. 

• Largura dos rolos: Mínimo 3,90m. 

• Comprimento: conforme o tamanho do campo, visando-se o menor número possível de 
junções. 

• Instalação sobre manta drenante com caimentos laterais de 1%. 
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• Método de instalação: Tape com 30,00cm de largura e adesivo bicomponente para união dos 
rolos de grama sintética. 

• Preenchimento dos espaços entre os fios: Lastro de areia (15,00kg/m²) seca, granulometria 
de 40/45 ou 50/60, fornada e peneirada (5%); complementando-se a altura dos fios expostos com 
grânulos de borracha (8,00kg/m²) SBR Preta malha 10 (0,70 a 2,00mm) (95%), conforme padrão 
determinado pela FIFA. 
 
(2.5) / 130110 – Lastro de Concreto: 
Será executado lastro de concreto regularizado, não estrutural, com espessura de 8cm, na faixa com 
2,50m de largura e 49,0m de comprimento. O concreto terá traço 1:3:6, (1 parte de cimento, 3 
partes de areia e 6 partes de brita 1 e 2), e deverá ser muito bem misturado, formando uma mistura 
homogênea, à medida que se adiciona água, sem deixar encharcada. Será aplicado manualmente 
sobre aterro devidamente compactado, respeitando os caimentos indicados em projeto. 
 
(2.6) / 130202 – Piso cimentado liso: 
Após a cura completa do lastro de concreto será executado acabamento em cimentado liso, com 
traço 1:3 (1 parte de cimento para 1 parte de areia), com espessura de 1,5cm e juntas de dilatação 
plásticas, formando quadros com dimensões máximas de 1,0x1,0m. A argamassa deve ser espalhada 
com o lastro de concreto ainda úmido, antes de terminada a “pega”. Polvilhar cimento sobre o 
cimentado para fortalecer a superfície e acelerar a secagem, e proceder com o acabamento final com 
a desempenadeira após a aplicação das juntas. 
 
(2.7) / 200202 – Meio-fio de concreto pré-moldado com dimensões de 15x12x30x100 cm , 
rejuntados com argamassa de cimento e areia no traço 1:3: 
No lado voltado para o gramado, a delimitação do piso da área técnica deverá ser feito com a 
execução do meio-fio de concreto pré-moldado, respeitando o nível máximo de 10cm indicado em 
projeto. 
 
(2.8) / 190603 – Pintura sobre piso cimentado, a duas demãos: 
O piso da área técnica receberá acabamento com tinta acrílica, própria para aplicação sobre pisos 
cimentados, marcas de referência Novacor, Coral ou Suvinil, a duas demãos, intercalando secagem, 
na COR CINZA ou CINZA MÉDIO. 
 
(2.9) / 200703 – Pintura: 
Após a pintura do piso, proceder a demarcação da área técnica com pintura à base epóxi sobre piso 
cimentado liso com referência Suvinil, Coral ou Novacor, em faixa com largura de 5cm sobre 
cimentado liso, na COR AMARELA. 
 

3. Drenagem 
 
(3.1) / 030101 – Escavação manual em material de 1ª categoria: 
Conforme projeto, após a demarcação do perímetro do campo, serão executadas as canaletas de 
drenagem, com seção retangular constante de 0,40x0,40m e inclinação de 1%, ao longo da maior 
dimensão do campo, direcionando o escoamento da água para as caixas de captação nas 
extremidades do gramado, conforme projeto. Os cortes deverão obedecer à seção prevista em 
projeto para um total aproveitamento da área de escoamento projetada. 
 
(3.2) / 030304 – Índice de preço para remoção de entulho decorrente da execução de obras 
(Classe A CONAMA - NBR 10.004 - Classe II-B), incluindo aluguel da caçamba, carga, 
transporte e descarga em área: 
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Todo material escavado deve ser transportado para áreas de descarga licenciadas, inclusive matéria 
orgânica, considerando empolamento de 30%. Antes de sua destinação final, o material escavado 
deverá ser armazenado em caçambas até o momento do transporte. 
 
(3.3) / (MERC-02) – Fornecimento e aplicação de manta drenante: 
Instalação e fornecimento de manta drenante composta por núcleo em filamentos tridimensionais 
em polipropileno termo soldado a filme impermeável de polipropileno, dimensões de 2x30m e 
sobreposição de 0,10m para união das mantas, designado a impedir a percolação de água para base 
compactada, instalada após o nivelamento com pó de pedra compactado e com as declividades 
descritas em projeto, interligação direta ao tubo dreno perfurado embutido nas canaletas de 
drenagem nas laterais do campo. 
 
(3.4) / (COMP-01) – Fornecimento e aplicação de tubo dreno: 
Fornecimento e instalação de tubo dreno tipo PEAD PERFURADO para captação e condução de água, 
com diâmetro de 110mm, envelopado por manta drenante, posicionados no interior das canaletas 
de drenagem ao longo das laterais do campo, envoltos por brita Nº 2 e conectados às caixas de 
captação. 
 
(3.5) / 200306 – Fornecimento e espalhamento de brita 1 ou 2: 
A vala de drenagem deve ser agora preenchida com brita Nº 1 (ou pedrisco) para compor o dreno 
juntamente com os tubos perfurados de PEAD, com o cuidado de deixar a manta drenante 
devidamente conectada ao tubo dreno antes de espalhar a brita ate a crista da vala. 
 
(3.6) / 141105 – Caixa de captação:  
Serão construídas em alvenaria de blocos de concreto (9x19x39cm), com tampa de concreto na 
espessura de 0,05m, lastro de concreto na espessura de 0,10m, revestida internamente com 
chapisco e reboco impermeável, com entrada para tubo PEAD PERFURADO com diâmetro de 0,11m 
e saída para drenagem em tubo PVC de 150mm, com dimensões internas de 60x60cm e altura 
máxima de 1,0m.  
Observação: A execução da ligação das caixas de captação com a rede de captação águas pluviais 
será de responsabilidade da Prefeitura convenente. 
 

4. Fechamento Lateral 
 
(4.1) / 030101 – Escavação manual em material de 1ª categoria: 
Para a fixação dos mastros do alambrado (58 unidades) e da alvenaria de fechamento. Os furos para 
os mastros do alambrado serão de diâmetro 0,40m e profundidade de 1,50m e para o cintamento da 
alvenaria de contenção, a seção será 0,60x0,30cm. Apesar do concreto ser aplicado num diâmetro de 
0,20, serão escavados furos com 0,40m de diâmetro para que se possa executar um reaterro 
apiloado em camadas de 0,20 de altura para melhor fixação dos mastros. 
 
(4.2) / 030304 – Índice de preço para remoção de entulho decorrente da execução de obras 
(Classe A CONAMA - NBR 10.004 - Classe II-B), incluindo aluguel da caçamba, carga, 
transporte e descarga em área: 
Todo material escavado deve ser transportado para áreas de descarga licenciadas, inclusive matéria 
orgânica, considerando empolamento de 30%. Antes de sua destinação final, o material escavado 
deverá ser armazenado em caçambas até o momento do transporte. 
 
(4.3) / (COMP-02) – Tubo PVC rígido de 200 mm (forma para fundação): 
Com a finalidade de dar um maior suporte estrutural à fixação dos mastros, optou-se por escavar 
um diâmetro maior que o necessário (0,40m), fixar a prumo e escorar, tubos PVC de 200mm com 
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1,50m de altura que serão preenchidos com concreto Fck = 15MPa e depois reaterrado e apiloado a 
cada 0,20m de espessura. 
 
(4.4) / 040233 – Concreto Fck = 15 MPa com brita 1: 
Após implantação dos tubos PVC de 200mm dentro dos padrões descritos anteriormente, os 
mesmos deverão ser preenchidos com concreto Fck = 15MPa para que  possam receber os tubos do 
alambrado. 
 
(4.5) / 030201 – Reaterro apiloado: 
Após implantação do tubo de PVC 200mm e de seu preenchimento com concreto (devidamente 
alinhado e escorado), proceder com o apiloamento das cavas remanescentes com o material 
retirado da escavação, em camadas de 0,20m de altura a fim de dar uma resistência maior à fixação 
dos mastros. 
 
(4.6) / 050501 – Alvenaria de blocos de concreto estrut. (14x19x39cm) cheios, c/ resist. mín. 
compr. 15MPa, assentados c/ arg. de cimento e areia no traço 1:4, esp. juntas 10mm e esp. da 
parede s/ revest. 14cm: 
Ao redor do campo em suas dimensões limites, será construído um muro de  alvenaria de 
fechamento com blocos estruturais (14x19x39cm) cheios, com resistência mínima a compressão 
15MPa, assentados com argamassa de cimento e areia no traço 1:4, com altura de 0,20m, e 
cintamento com altura de 0,60m, com o mesmo tipo de bloco, conforme projeto.  
 
(4.7) / 120101 – Chapisco de argamassa de cimento e areia média ou grossa lavada, traço 1:3, 
espessura 5mm: 
Assentada a alvenaria de blocos estruturais (h=0,20m), será aplicado, sobre as superfícies externas, 
internas e de topo, chapisco com argamassa de cimento e areia média ou grossa lavada, com traço 
1:3. Deverá ser lançado sobre a alvenaria previamente umedecida com auxílio da colher de pedreiro, 
em uma única camada, uniforme, fina e de acabamento áspero, com espessura máxima de 5mm, 
conforme NBR 7200. Aguardar a cura completa do chapisco (até 24hs após a aplicação), para a 
execução do reboco. 
 
(4.8) / 120303 – Reboco tipo paulista de argamassa de cimento, cal hidratada CH1 e areia 
média ou grossa lavada no traço 1:0,5:6, espessura 25mm: 
Completada a cura do chapisco, será executado reboco paulista com argamassa de cimento, cal 
hidratada CH1 e areia média ou grossa lavada no traço 1:0.5:6. Será lançado sobre o chapisco com 
auxílio de colher de pedreiro e desempenadeira, formando camada com espessura máxima de 
25mm, seguindo as mestras. Após o lançamento, a superfície deverá ser sarrafeada e desempenada, 
proporcionando acabamento uniforme. A alvenaria acabada ficará com espessura de 20cm. 
 
(4.9) / 190106 – Pintura com tinta acrílica, marcas de referência Suvinil, Coral ou  Metalatex, 
inclusive selador acrílico, a três demãos: 
Após a total secagem do reboco e limpeza da superfície para eliminação de partículas soltas e 
materiais pulverulentos, serão aplicadas três demãos de pintura, intercalando secagem, com tinta 
acrílica fosca, na cor verde escuro (VERDE COLONIAL), sobre uma demão de selador acrílico. 
 
(4.10) / (COMP-03) – Alambrado: 
O alambrado terá estrutura em tubos de aço galvanizado com 3” (verticais) e 2.1/2” (horizontais e 
diagonais), e fechamento com tela losangular de arame fio 12, malha 2”, revestida em PVC, incluindo 
portões com tubos de 2.1/2”. 
 
Com os tubos devidamente colocados em posição rigorosamente vertical e após a cura do concreto 
da fundação, as demais peças da estrutura deverão ser soldadas com esmero evitando bolhas e 



 

 

Avenida Conde D’ Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo. 

CEP 29670-000 Tel (27) 3257-0501 – www.ibiracu.es.gov.br 42

ponteamento sobreposto, escovado com escova de aço. As soldas devem ser executadas de modo 
contínuo, em toda a superfície de contato dos tubos, não sendo aceitas soldas pontuais. 
Os topos dos mastros verticais deverão ser vedados com tampões em ferro galvanizado, com 
diâmetro adequado, para evitar a corrosão interna dos tubos. 
 
No alambrado deverão ser executados 2 (dois) portões de abrir com duas folhas, em tubo de aço 
galvanizado 2.1/2” e tela de arame com fio 12 e malha #2” revestida em PVC (conforme detalhe do 
Projeto Executivo). Cada portão deverá ser fixado com 6 (seis) dobradiças tipo gonzo 1.1/4”, sendo 
3 (três) dobradiças por folha. Os portões contarão com fechos inferiores tipo ferrolho e trincos 
móveis tipo lingueta a meia altura, confeccionados em ferro conforme detalhes construtivos. 
Também deverão ser fornecidos 4 (quatro) cadeados de 50mm, sendo dois para cada portão. 
 
Toda a estrutura receberá acabamento em pintura esmalte sintético na COR VERDE COLONIAL, a 
duas demãos, sobre uma demão de fundo anticorrosivo (zarcão ou supergalvite), aplicados 
preferencialmente com pistola para melhor acabamento, intercalando secagem entre as demãos. 
 
Para garantir melhor acabamento e maior vida útil ao alambrado, a fixação da tela deverá seguir os 
passos a seguir: 
 
(1) Certifique-se de que os tubos metálicos que estruturam o alambrado estejam no prumo correto e 
bem fixados aos blocos de fundação. Os tubos deverão ser previamente tratados com zarcão ou 
galvite e receber pintura sintética. 

 
Figura 1 - Imagem meramente ilustrativa. 

(2) Inicie a instalação. A primeira "amarração" da tela deve ser feita em uma dos tubos posicionados 
nos cantos do campo e com arames de amarração presos à estrutura a cada duas malhas, como 
mostra o detalhe da foto. 
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Figura 2 - Imagem meramente ilustrativa. 

 

(3) Posicione o primeiro rolo de tela sobre a mureta, desenrolando-o com cuidado. 

 
Figura 3 - Imagem meramente ilustrativa. 

(4) Para esticar o alambrado, faça um sistema de alavancagem, entrelaçando uma barra de ferro 
entre as malhas, na vertical, com cuidado para evitar que a tela amasse. 
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Figura 4 - Imagem meramente ilustrativa. 

(5) Amarre uma ponta da corda na barra de ferro e puxe a tela na direção de um dos tubos com 
contraventamento, esticando-a com cuidado e de maneira uniforme. Depois, prenda a corda no tubo. 
A corda nunca deve ser amarrada a um pilar sem escoramento, para não entortá-lo. 

 

 
Figura 5 - Imagem meramente ilustrativa. 

 

(6) Os nós da malha podem enroscar uns nos outros, por isso, antes de iniciar as demais 
amarrações, chacoalhe a tela para desfazê-los, certificando-se de que esteja bem simétrica. 
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Figura 6 - Imagem meramente ilustrativa. 

(7) Corte os arames de amarração em uma medida quatro vezes maior do que o diâmetro externo 
dos tubos. 

 
Figura 7 - Imagem meramente ilustrativa. 

 

(8) Com o arame, amarre a tela ao tubo a cada três malhas. Com o auxílio da turquesa, "costure" as 
pontas, cortando o arame excedente. A tela deverá ser fixada aos tubos verticais, horizontais e nos 
contraventamentos (diagonais). 

ATENÇÃO: O RISCO DE PEDAÇOS DE ARAME EXCEDENTES ATINGIREM OS OLHOS DO 
INSTALADOR É MUITO GRANDE DURANTE ESSA ETAPA. POR ISSO O USO DE ÓCULOS DE 
PROTEÇÃO É OBRIGATÓRIO! 
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Figura 8 - Imagem meramente ilustrativa. 

(9) Utilize sempre dois arames de fixação na junção das telas dos fundos e das laterais da quadra à 
estrutura, pontos que recebem a maior carga do alambrado. 

 
Figura 9 - Imagem meramente ilustrativa. 

(10) Com um martelo ou com a própria turquesa, bata nos nós finalizados, evitando que se tornem 
extremidades perfurantes e causem acidentes. Posicione o nó sempre na lateral do tubo, nunca 
para dentro da quadra. 

 
Figura 10 - Imagem meramente ilustrativa. 

(11) Verifique se as malhas estão bem alinhadas. 
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Figura 11 - Imagem meramente ilustrativa. 

(12) Quando o comprimento do rolo for maior do que um dos lados do fechamento da quadra será 
necessário descosturá-lo. Para isso, desenrole a tela no chão e meça o comprimento necessário. 

 
Figura 12 - Imagem meramente ilustrativa. 

(13) No ponto correto, desamarre um dos fios nas partes superior e inferior da trama, retire-o em 
espiral e descosture a trama. 

 
Figura 13 - Imagens meramente ilustrativas. 

 

Observações: 
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• As telas metálicas recobertas em PVC podem ser fornecidas sob medida, de acordo com as alturas 
determinadas em projeto (2,0m e 5,0m). Entretanto, vale destacar, que quanto menor o rolo, mais 
leve e mais fácil de manusear e executar a aplicação da tela. 

• Os rolos de tela deverão ser fornecidos sempre pelo mesmo fabricante, para evitar desencontros 
entre as malhas. 

• O ideal é que os arames de amarração já cheguem cortados da fábrica, o que permitirá maior 
agilidade e produtividade na instalação. 
 

5. Instalações Elétricas 
 
(5.1) / (COMP-04) – Poste circular de concreto com três projetores: 
Para a iluminação do campo de futebol society, foram projetados 6 postes circulares de concreto 
com 12m/300Kg de altura com 3 (três) projetores com alojamento para reator em liga de alumínio 
injetado, acabamento em pintura eletrostática na COR PRETA, com refletor em alumínio polido 
anodizado e soquete E-40 para lâmpada de VAPOR DE SÓDIO 400W/220V, fixados em cruzetas de 
madeira com mãos francesas. Os postes serão posicionados ao longo dos lados maiores do campo, 
conforme indicado em projeto. 
 
(5.2) / 150610 – Caixa de aterramento: 
Com o objetivo de se evitar um acidente elétrico, serão construídas caixas de aterramento com 
hastes terra tipo COPPERWELD (5/8"x2400mm), junto a cada poste de iluminação. As caixas serão 
executadas em concreto simples, nas dimensões de 30x30x25cm, com revestimento interno em 
chapisco e reboco, com tampa de concreto espessura 5cm e lastro de brita espessura 5 cm. 
 
(5.3) / 150614 – Caixa de passagem: 
Junto ao lado menor do campo, serão executadas 3 caixas de passagem para permitir a manutenção 
das instalações elétricas dos postes, posicionadas conforme projeto. As caixas serão construídas em 
alvenaria de blocos de concreto 9x19x39cm, nas dimensões de 30x30x50cm, com revestimento 
interno em chapisco e reboco, tampa de concreto espessura 5cm e lastro de brita com 5cm. 
 
(5.4) / 151137 – Eletroduto PEAD, cor preta, diâmetro 1.1/2”: 
Conectando os postes e as caixas de passagem com o quadro de distribuição será utilizado 
eletroduto PEAD, cor preta, diâmetro 1.1/2", marca de referência Kanaflex ou equivalente, 
enterrado a profundidade máxima de 50cm. 
 
(5.5) / 151403 – Fio ou cabo de cobre termoplastico, seção 4.0mm²: 
As ligações dos circuitos será executada em fio ou cabo de cobre termoplástico, com isolamento 
para 750V, seção de 4.0 mm². Utilizar cores diferentes para as fases, neutros e aterramento. 
 
(5.6) / 150306 – Quadro de distribuição de energia, de embutir, com 12 div.: 
O acionamento dos projetores será feito pelo quadro de distribuição de energia, de embutir, com 12 
divisões modulares com barramento, que deverá ser instalado junto ao lado menor do campo, 
conforme indicado em projeto. 
 
(5.7) / 151306 – Disjuntor mini bipolar 10A - Norma DIN: 
Para cada poste corresponderá um circuito independente, protegido por um mini-disjuntor bipolar 
16A - Norma DIN. 
 
(5.8) / 151324 – Disjuntor bipolar 63A - Norma DIN: 
Todo o conjunto instalado será protegido por um disjuntor bipolar 63A - Norma DIN. 
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6. Equipamentos 
 
(6.1) / (COMP-06) – Trave para Futebol Society em tubo de aço galvanizado 4" (100mm), com 
recuo em tubo de aço galvanizado 2" (50mm) medindo 500x220cm: 
Executadas em tubos de aço galvanizado de 4” (trave) e 2” (recuos), serão assentadas após 
localização do ponto central dos fundos do campo e devidamente alinhadas verticalmente. Para 
garantir a estabilidade das traves, usar mesmo tipo de fundação detalhada para os tubos verticais do 
alambrado, com tubos de PVC 200mm com 1,0m de profundidade, preenchido com concreto fck 
15MPa. Toda a estrutura receberá pintura esmalte sintético na COR BRANCA, a duas demãos, sobre 
uma demão de fundo anticorrosivo. 
 
(6.2) / 200713 – Rede para Futebol de Salão (UNIDADE):  
Serão afixadas após instalação das traves. Deverão ser de fio 4,0mm 100% Nylon, com malha 
16x16xm e proteção UV. 
 
(6.3) / (MERC-03) – Banco de reservas com estrutura tubular em aço galvanizado, com 6 
assentos plásticos (no mínimo) e cobertura e policarbonato alveolar espessura 6mm, com 
dimensões de 323 x 145 x 200cm:  
Os bancos serão instalados sobre o piso cimentado da área de aquecimento, medindo 323 x 145 x 
200cm, posicionamento e detalhes conforme projeto. 
Serão executados com estrutura em aço carbono tubular galvanizado com seção retangular de 
30x50mm (no mínimo) e espessura das paredes de 1,5mm, com acabamento em pintura com tinta 
esmalte sintético na COR BRANCA a duas demãos, sobre fundo anticorrosivo a uma demão, com 6 
(seis) assentos plásticos (no mínimo) sem encosto na COR AZUL e cobertura em policarbonato 
alveolar espessura 6mm na COR FUMÊ, fixada com perfis de alumínio anodizado na COR BRANCA, 
tipo tampa alta e gaxetas de borracha EPDM GX274, para fixação superior (através de parafusos 
auto-brocantes) das chapas de policarbonato. Acabamento com fita prata impermeável em alumínio, 
específica para vedação das bordas superiores das chapas alveolares e fita porosa e perfis de 
alumínio tipo “U” com pingadeira, nas bordas inferiores das chapas alveolares. Vedação e arremates 
com silicone industrial incolor de cura neutra. 
 
 
EMISSÃO: 
IBIRAÇU, 24 DE ABRIL DE 2017. 
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ANEXO VIII 

 
CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

 
 
 
 
 

20% 20%

25%

EMISSÃO:

CAMPO BOM DE BOLA II - 2ª Edição

__________________________________

Vitor Guilherme Mota

Engenheiro Civil – CREA ES-039751/D

75%

50%

30%30%

30% 35%

20% 20%

50%

13.596,99R$                     13.596,99R$                         

40.468,26R$                     40.468,26R$                         26.978,84R$                         

Obra: Campo de Futebol Society com Grama Sintética, Alambrado e Iluminação nas dimensões de 31,90m x 49,40m

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA - SEMOSI

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

234.445,30R$                      301.402,05R$                      358.939,28R$                      383.687,74R$                      

61,10% 78,55% 93,55% 100,00%

66.956,75R$                        66.956,75R$                        57.537,24R$                        24.748,46R$                        

17,45% 17,45% 15,00% 6,45%

3.717,16R$                       11.151,47R$                         

20% 10%

Mês 05 Mês 06 Mês 07 Mês 08

26.488,49R$                     26.488,49R$                         13.244,24R$                         

27/JUNHO/2017

16,64%

TOTAL ACUMULADO
44.597,38R$                        68.233,51R$                        103.629,33R$                      167.488,54R$                      

11,62% 17,78% 27,01% 43,65%

TOTAL
383.687,74R$                                   44.597,38R$                        23.636,13R$                        35.395,82R$                        63.859,21R$                        

100,00% 11,62% 6,16% 9,23%

6 Equipamentos 14.868,62R$           3,88%

35,16%
26.978,84R$                         

2
Terraplanagem e 

Pavimentação
132.442,45R$         34,52%

Serviços Iniciais 44.597,38R$           11,62%

35%

100%

5
Instalações 

Elétricas
27.193,99R$           7,09%

3 Drenagem 29.691,09R$           7,74%

4
Fechamento 

Lateral 
134.894,21R$         

10.391,88R$                         8.907,33R$                           

10% 20%

13.244,24R$                         26.488,49R$                         26.488,49R$                         

10.391,88R$                     

Item
Descrição dos 

Serviços
Valores Peso (%)

Mês 01 Mês 02 Mês 03 Mês 04

1
44.597,38R$                         

Prazo de Execução
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ANEXO IX 
 

MEMORIA DE CALCULO 
 
 

CAMPO BOM DE BOLA II – 2ª Edição 

 
Memorial de Cálculos 

 
DIMENSÕES DA OBRA: 
Medida Externa Total: 31,90 x 49,40m(Área:1.575,86m²) 
Área para Implantação: 35,00 x 52,00m (Área:1.820,00m²) 
Perímetro Alambrado (eixo): 31,70 x 49,20m(P: 161,80m) 
Área de Aquecimento: 2,50x49,0m (Área: 122,50m²) 
Gramado:   29,00 x 49,00m (Área:1.421,00m²) 
Área de Jogo: 25,00 x 45,00m (Área:1.125,00m²) 
 
1. SERVIÇOS INICIAIS 
 
1.1 020305–Placa de Obra:  
 A= 4,00 x 2,00 = 8,00m² 
 
1.2 020901–Barracão de Obra: 
 A= conforme texto tabela ITUFES = 14,50m² 
 
1.3 020912–Rede de agua com padrão de entrada d’agua: 
C= Percurso máximo indicado na descrição do serviço. 
 C= 25,00m 
 
1.4 020913–Rede de luz incl. padrão de entrada de energia: 
C= Percurso máximo indicado na descrição do serviço. 
 C= 20,00m 
 
1.5 010501–Locação de Obra: 
A= Área total da obra 
 A= (31,90 x 49,40)m = 1.575,86m² 
 
1.6 010512–Equipe topográfica: 
Período: 0,10 mês (3 dias) 
 
2. TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
 
2.1 030202 – Aterro para regularização: 
Aterro para regularização do campo com altura máxima de 15cm e caimentos de 1% na largura do 
campo, conforme projeto. 
 V= (29,00 x 49,00 x 0,075) x 1,3 =>V= 138,55m³ 
2.2 40751 (DER-ES) – Regularização e Compactação: 
 A= Área total para implantação da obra 
 A= (35,00 x 52,00)m = 1.820,00m² 
 
2.3 200323 – Fornecimento, espalhamento de pó de pedra: 
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 V= Área de gramado x altura da camada de pó de pedra (0,02m) 
 V= (29,00 x 49,00 x 0,02)m = 28,42m³ 
 
2.4 (MERC-01) – Grama sintética 44mm: 
 A= (29,00 x 49,00)m²= 1.421,00m² 
 
2.5 130110 – Lastro de concreto para área técnica (8cm de espessura): 
 A= (2,5 x 49,00)m² =>A= 122,5m² 
 
2.6 130202 – Piso cimentado (1,5cm de espessura): 
 A= (2,5 x 49,00)m² =>A= 122,5m² 
 
2.7 200202 – Meio-fio de concreto pré-moldado com dimensões de 15x12x30x100cm: 
 C= 49,00m  
 
2.8 190603 – Pintura sobre pisos, a duas demãos: 
 A= (2,5 x 49,00)m²=>A= 122,5m² 
 
2.9 200703 – Pintura de demarcação da área técnica: 
 C= (2 x 2,5)m =>C= 5,0m 
 
3. DRENAGEM 
 
3.1 030101 – Escavação Manual para Dreno: 
 V= Volume da canaleta de drenagem [Seção: 0,40x0,40m | C: 49,20m] 
 V=[(0,40 x 0,40) x 49,20]x 2 =>V=15,74m³ 
 
3.2 030304 – Bota-Fora de material escavado (canaletas): 
 V= (Volume escavado item 3.1) x 1,3 
 V= 15,74m³ x 1,3 
 V= 20,47m³ 
 
3.3 (MERC-02) – Fornecimento e aplicação de mantadrenante: 
 A= (Área do gramado + envelopamento dos dutos) 
 A= (29,00 x 49,00) + [1,25 (1)x 49,20 x 2] 
 A= 1.421,00m² + 123,00m² =>A= 1.544,00m² 
(1) Largura de manta estimada para envelopamento dos dutos corrugados das canaletas de 
drenagem, conforme detalhe de projeto. 
 
3.4  (COMP-01)–Fornecimento e colocação de tubo poroso Ø110mm: 
C = Comprimento x 2 lados 
 C = (49,20 x 2)m=>C=98,40m 
 
3.5 200306 – Fornecimento e espalhamento de brita 1ou 2 (canaletas):  
 V= (Volume escavado item 3.1 – desconto tubosØ110mm) 
 V = 15,74 – (3,14 x 0,11²/4) x 98,40 
 V = 15,74–0,935m³=>V=14,81m³ 
 
3.6 141105 – Caixas de Captação:  
 Q = Conforme ProjetoExecutivo 
 Q= 2,00und 
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4. FECHAMENTO LATERAL 
 
4.1 030101 – Escavação Manual: 
 V= [Furos para escavaçãoalamb. + cintamento com blocos (h:0,60m)] 
V = {(3,14 x 0,4²/4) x 1,5 x 58 furos +[(31,7+49,2) x 2] x 0,3 x 0,6} 
 V = 10,93+ 29,12 =>V =40,05m³ 
 
4.2 030304 – Índice de preço para remoção de entulho decorrente da execução de obras 
(Classe A CONAMA - NBR 10.004 - Classe II-B), incluindo aluguel da caçamba, carga, transporte e 
descarga em área: 
 V = (Vconcreto item 4.4 + Vcintamento com blocos) x 1,3 
 V = {2,73 + [(31,70+49,2) x 2] x 0,14 x 0,60} x 1,3 
 V = {2,73m³ + 13,59m³} x 1,3 
 V = 21,22m³ 
 
4.3 (COMP-02) – Tubo PVC 200 mm (forma para fundação): 
 C = para 58 furos com 1,50m de comprimento 
 C =87,00 m 
 
4.4 040232–Concreto Fck = 15 Mpa: 
 V= [(3,14 x 0,20²/4) x 1,50] x 58 furos =  
 V = 2,73m³ 
 
4.5 030201 –  Reaterro apiloado: 
 V = [(Vescav. item 4.1) – (Vconcreto item 4.4 + Vcintamentoblocos)] 
 V = 40,05 – {2,73 + [(31,70+49,20) x 2]x 0,14 x 0,60}  
 V = 40,05 – [2,73 + 13,59] 
 V = 40,05 m³ –16,32 m³ =>V =23,73m³ 
 
4.6 050501 – Alvenaria + cintamento com blocos de concreto (h:0,80m): 
 A= [(31,90+49,40) x 2] x 0,80 
 A=162,60 x 0,80 =>A=130,08m² 
 
4.7 120101 – Chapisco de argamassa de cimento e areia média ou grossa lavada: 
 A= [(31,90+49,40) x 2] x 0,20 x 3(2 lados + topo) 
 A=162,60 x 0,20 x 3 =>A=97,56m² 
 
4.8 120303 – Reboco tipo paulista de argamassa de cimento, cal hidratada CH1 e areia 
média ou grossa lavada: 
 A= [(31,90+49,40) x 2] x 0,20 x 3(2 lados + topo) 
 A=162,60 x 0,20 x 3 =>A=97,56m² 
 
4.9 190106 – Pintura com tinta acrílica, marcas de referência Suvinil, Coral ouMetalatex, 
inclusive selador acrílico: 
 A= [(31,90+49,40) x 2] x 0,20 x 3(2 lados + topo) 
 A=162,60 x 0,20 x 3 =>A=97,56m² 
 
4.10 (COMP-03) Alambrado em tubo de aço galvanizado e tela losangular (conforme projeto):  
A= [lados menores + lados maiores] x altura (h=5,0m) 
A= [31,70 + 31,70 + 49,20 + 49,20] x 5,00 m² 
 A= 809,00m² 
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5. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
 
5.1 (COMP-04) – Poste circular de concreto com três projetores: 
Q= 6 und (conforme projeto) 
    
5.2 150610 – Caixa de aterramento: 
Q= 6 und (conforme projeto) 
 
5.3 150614 – Caixa de passagem: 
Q= 3 und (conforme projeto) 
 
5.4 151137 – Eletroduto PEAD, cor preta, diâmetro 1.1/2”: 
Conforme distâncias entre postes e quadro indicadas em projeto. 
C=[2 x 17] + 2 x [10,5 + 15 + 15]m 
C=[34 + 81] m =>C= 115m 
 
5.5 151403 – Fio ou cabo de cobre termoplastico, seção 4.0mm²: 
Conforme distâncias entre postes e quadro indicadas em projeto. 
C=[6 x 34] + 2 x [6 x 10,5 + 4 x 15 + 2 x 15]m 
C=[204 + 306] m =>C= 510m 
 
5.6 150306 – Quadro de distribuição de energia, de embutir, 12 divisões: 
Q= 1 und (conforme projeto) 
 
5.7 (COMP-05) – Disjuntor mini bipolar 10A - Norma DIN: 
Q= 6 und (conforme projeto) 
 
5.8 151324 – Disjuntor bipolar 63A - Norma DIN: 
Q= 1 und (conforme projeto) 
 
6. EQUIPAMENTOS 
 
6.1 (COMP-06) – Trave: 
 Q = 2,00 und 
 
6.2 200713 – Rede para futebol de salão: 
 Q = 2,00 und 
 
6.3 (MERC-03)– Banco de reservas com estrutura tubular em aço galvanizado, com 6 
assentos plásticos e cobertura e policarbonato alveolar espessura 6mm, com dimensões de 323 x 
145 x 200cm: 
 Q = 2,00 und 
 
EMISSÃO: 
IBIRAÇU, 24 DE ABRIL DE 2017. 

____________________________________ 
Vitor Guilherme Barcelos Mota 

Engenheiro Civil 
CREA: ES-039751/D 
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ANEXO X 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY COM GRAMADO 

SINTÉTICO, SISTEMA DE DRENAGEM E ALAMBRADO. 

 

1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Trata-se de serviços de Engenharia Civil, necessários para a execução de serviços de construção de 

campo de Futebol Society, com gramado sintético, sistema de drenagem, área com piso cimentado 

para aquecimento dos atletas e bancos de reservas, fechamento com alambrado com 5,0m de altura 

sobre alvenaria de blocos rebocada e pintada e iluminação com 6 postes de concreto com 3 

refletores cada. 

 

2 JUSTIFICATIVA  

Construção de campo de Futebol Society para fomentar a prática do esporte na população do 

município de Ibiraçu. 

 

3 DESCRIÇÃO DAS OBRAS 

• Mobilização e desmobilização de mão-de-obra e equipamentos especializados para execução das 

obras e serviços de engenharia; 

• Instalações de apoio às obras; 

• Execução, com o emprego de mão-de-obra apropriada, fornecimento de  material adequado e 

utilizando os equipamentos mais indicados, todas as obras e serviços de engenharia listados na 

Planilha de Serviços; 

• Movimentação e transportes internos dentro da obra; 

• Suprimento de água e energia elétrica, em qualquer que seja a utilização ou local; 

• Iluminação das áreas de trabalho; 

• Transporte e montagem de equipamentos incorporados à obra; 

• Impostos e encargos sociais trabalhistas em geral; 

• Despesas referentes às importações de materiais e equipamentos; 

• Limpeza da Obra. 

 

4 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a:  

1. Fornecer à CONTRATADA os elementos básicos, especificações e instruções complementares, 

suficientes e necessários à respectiva execução;  

2. Fiscalizar a execução dos serviços por um representante da CONTRATANTE, determinando o que 

for necessário para regularizar as faltas ou defeitos observados, submetendo à autoridade 

competente o que ultrapassar a sua competência, em tempo hábil, para adoção das medidas 

convenientes.  

3. Efetuar o pagamento dos serviços nos prazos estabelecidos, mediante a apresentação dos 

documentos hábeis para prática de tal ato;  

4. Caberá à CONTRATANTE emitir as Ordens de Serviço à CONTRATADA para execução das obras e 

serviços de engenharia indicados na licitação. 

5.  As Ordens de Serviço serão emitidas com antecedência mínima de 5 (cinco) dias consecutivos da 

data de início. 

6. Aceitar, para fins de pagamento, os serviços bem executados e rejeitar os serviços que não estejam 

de acordo com o projeto, exigindo da CONTRATADA a substituição, reparo ou refazimento daquilo 

que for rejeitado; 

7. Conferir e atestar a exatidão das faturas correspondentes às medições de serviços executados, 

encaminhando-as para pagamento; 

8. Determinar o afastamento do pessoal da CONTRATADA, mobilizado para a execução dos serviços, 

em caso de conduta imprópria, a seu exclusivo critério. 

9. A CONTRATANTE terá, também, as atribuições de: 

a) Representar junto à CONTRATADA no trato dos assuntos pertinentes à execução das obras e 

serviços de engenharia objeto do Contrato; 

b) Analisar e aprovar a programação de atividades elaborada pela CONTRATADA; 

c) Dirimir as dúvidas da CONTRATADA que porventura surjam durante a execução dos serviços, com 

relação a qualquer aspecto ligado ao objeto do Contrato; 

d) Acompanhar a CONTRATADA na medição dos serviços executados e aceitos, determinando os 

serviços a serem inseridos nos Boletins de Medição e autorizando a CONTRATADA a apresentar as 

faturas correspondentes para pagamento; 

 

5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Termo de Referencia e na 

legislação pertinente, as seguintes:  

 

1. Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que no prazo estabelecido, os serviços sejam 

inteiramente concluídos e acabados; 

2. Manter durante toda a execução do projeto contratado, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

3. Realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas na 

legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando exigida, cópia dos 

documentos de quitação; 

4. Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal, 

neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que 

venham a incidir sobre o presente Contrato;  

5. Assumir integral responsabilidade pela cobertura de acidentes de trabalho aos seus empregados e 

prepostos, e, perdas e danos a terceiros e à CONTRATANTE, porventura resultantes de suas 

atividades; 

6. Indicar representante aceito pela CONTRATANTE para representá-la na execução do Contrato; 

7. Efetuar despesas com os serviços na forma em que estão descritos e especificados no Termo de 

Referência. 

8. Dar integral cumprimento ao que foi acordado por meio de sua Proposta e nos termos do Edital, que 

passam a integrar este Instrumento, independentemente de transcrição. 

9. A CONTRATADA deverá fornecer todas as informações de interesse para execução das obras que a 

CONTRATANTE julgar necessário conhecer ou analisar. 

10. Em todas as ocasiões em que for requisitada, a CONTRATADA, através de seu representante, deverá 

apresentar-se às convocações da CONTRATANTE em seus escritórios ou no local das obras, de modo 

que nenhuma operação possa ser retardada ou suspensa devido à sua ausência. 

11. Cabe à CONTRATANTE, no ato da convocação, especificar os assuntos que serão tratados, cabendo à 

CONTRATADA os ônus ocasionados pelo não-atendimento da convocação. 

12. A CONTRATANTE terá, a qualquer tempo, livre acesso às obras e os locais onde o trabalho estiver 

em andamento, assim como o Diário de Obras 

13. Procedimentos operacionais referentes à alterações técnicas no projeto e demais assuntos de 

interesse de ambas as partes deverão ser objeto de acordo entre as partes. 
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6 DIVERGÊNCIAS ENTRE DOCUMENTOS DO PROJETO DE ENGENHARIA 
 

Para efeito de interpretação de divergências entre os documentos do projeto de engenharia, fica 

estabelecido que: 

1. Em caso de divergência entre as especificações de serviços e os desenhos do projeto, prevalecerão 

sempre as primeiras; 

2. Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões medidas em escala, 

prevalecerão sempre as primeiras; 

3. Em caso de divergência entre os desenhos de escala diferentes, prevalecerão sempre os de maior 

escala (por exemplo: prevalecerá o desenho em escala 1:50 sobre o desenho em escala de 1:100); 

4. Em caso de divergência entre os desenhos de datas diferentes, prevalecerão sempre as mais 

recentes; 
5. 

Toda e qualquer alteração no projeto, ainda que decorrente de divergência, deverá ser levada 

SEMOSI, para autorização expressa do gestor.
 

 

7  LICENÇAS 

1. A CONTRATADA deverá obedecer às leis, regulamentos e posturas a que abrange também as 

exigências do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia e de outros órgãos 

governamentais, nas esferas federal, estadual e municipal, inclusive o Corpo de Bombeiros. 

2. Para supressão de vegetação exótica, fruteiras, bem como, de vegetação não protegida, solicitar 

previamente à Prefeitura “Informativo de Corte”. 

3. A destinação do material de bota-fora deverá ser em local apropriado, de forma a não bloquear a 

drenagem natural do terreno e sem causar prejuízos ou danos nas áreas vizinhas; 

4. O material efetivamente inservível deverá ser disposto em bota-fora devidamente licenciado junto à 

Prefeitura e os demais resíduos não aproveitados, encaminhados para os aterros em operação pela 

Prefeitura. 

5. Fica a CONTRATADA responsável pela integridade física das edificações na área de entorno 

imediato do empreendimento, devendo ser elaborado levantamento prévio de todas as edificações 

lindeiras à obra. 

6. Caso necessário, a CONTRATADA deverá apresentar Memorial Descritivo e Plano de Fogo para as 

explosões, devidamente anuenciados pelos órgãos competentes. 
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8 PRESERVAÇÃO DE PROPRIEDADES ALHEIAS 
 

8.1 - A CONTRATADA deverá tomar cuidado na execução das obras, para evitar prejuízos, danos ou 

perdas em benfeitorias existentes, serviços, propriedades adjacentes ou outras propriedades de 

qualquer natureza. 

 

8.2 - A CONTRATADA deverá reparar, substituir ou restaurar qualquer propriedade que for 

prejudicada ou julgada danificada ou perdida, de maneira a readquirir condição tão boa quanto a 

anterior. A CONTRATADA executará reparos de quaisquer elementos danificados conforme 

determinações da CONTRATANTE. 

8.3 - A CONTRATADA deve tomar o devido cuidado em localizar quaisquer construções, obras ou 

benfeitorias que possam afetar por suas operações. 
 

 9 INSTALAÇÕES E ORGANIZAÇÃO DO CANTEIRO DE APOIO 

 

9.1 - A CONTRATADA será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, estará obrigada 

a observar todas as prescrições da CONTRATANTE neste sentido. Em caso de greve caberá à 

CONTRATADA solicitar intervenção das autoridades, se for o caso, para manutenção da ordem no 

canteiro e proteção dos trabalhadores dispostos a continuar o trabalho. 

9.2 - A CONTRATADA é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, seguros, 

indenizações e demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos empregados 

acidentados no canteiro. 

9.3 - A CONTRATADA está obrigada à plena e incondicional observância de todas as normas legais 

vigentes no país. 

9.4 - Constituem-se encargos da CONTRATADA as despesas de suprimento de água e eletricidade. 

 

10  ARMAZENAMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
 

10.1 - O armazenamento dos materiais fornecidos pela CONTRATADA, assim como seu controle e 

guarda, será de sua responsabilidade exclusiva. 

 10.2 - Todos os equipamentos a serem instalados, assim como os materiais adquiridos serão 

armazenados pela CONTRATADA em local a ser
 
definido com CONTRATANTE, cabendo a mesma 

prestar os seguintes serviços: descarga, recebimento, vistoria, registro, armazenamento e 

transporte horizontal e vertical até o local de montagem, estando estes custos incluídos no 

respectivo preço unitário. 
 

11 DIÁRIO DE OBRAS 
 

11.1 - Diário de Obras é o livro, fornecido pela CONTRATADA, que deve ser mantido, 

permanentemente, em seu escritório de campo e onde serão anotadas: 

As informações do andamento das obras e serviços; 
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As ordens, observações e informações da CONTRATANTE; e 

Observações e comunicações da CONTRATADA. 

 

11.2 - As folhas do Diário serão numeradas seguidamente e deverão conter os nomes da 

CONTRATADA e da CONTRATANTE, o número do Contrato, o número do Diário e a data das 

anotações, e deverão ser rubricadas pela CONTRATADA e pela CONTRATANTE. 

 

11.3 - O Diário de Obras terá suas folhas em 3 (três) vias. As 2 (duas) primeiras vias serão picotadas 

para serem facilmente removidas, ficando a 1ª via em poder da CONTRATADA, a 2ª via com a 

CONTRATANTE. A 3ª via, que não será picotada, permanecerá no Diário. Serão empregadas folhas 

de papel-carbono, fornecidas pela CONTRATADA, para preenchimento das 2ª e 3ª vias das folhas. 

 

11.4 - A substituição do Diário totalmente preenchido deve ser rotineira, procedida pela 

CONTRATADA, às suas expensas e sob sua responsabilidade, cabendo à mesma sua guarda e 

conservação até sua entrega à CONTRATANTE. 
 

12 NORMAS E RECOMENDAÇÕES 
 

Serão adotadas as normas, especificações e recomendações constantes do presente e mais as dos 

seguintes órgãos: 

• Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

• Prefeitura Municipal de Ibiraçu - Especificações de Serviços. 

 

13 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
 

13.1 BOLETIM DE MEDIÇÃO 

O pagamento será feito de acordo com os prazos e condições estabelecidos no Contrato que é parte 

integrante deste Termo de Referencia, através de crédito bancário, após cada medição realizada, no 

prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do atesto do responsável pelo recebimento do 

material nos documentos hábeis de cobrança. 

Apenas os serviços aprovados pela CONTRATANTE poderão ser incluídos na medição. Se a 

CONTRATANTE recusar algum serviço, a CONTRATADA deverá refazêlo às suas expessas.
  

 

13.2 - PADRÃO DO BOLETIM DE MEDIÇÃO 

O Boletim de Medição deverá conter, além das colunas da Planilha de Serviços e Preços, as seguintes 

colunas extras: 

Percentual Acumulado Até a Medição Anterior;  

Preço Total Acumulado Até a Medição Anterior. 
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O Boletim de Medição deverá conter todos os serviços presentes na Planilha de Serviços e Preços, 

mesmo aqueles que não tenham quantidade medida no período. 

 

O Boletim de Medição deverá ser apresentado em formato A4 (210x297mm) e ter, em cada folha: 

Código do contrato; 

Aprovação da CONTRATANTE; 

Número da folha; 

Período de referência da Medição. 

 

14 PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO E SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO 
 

14.1 - ADMISSÃO DE PESSOAL 

 

14.1.1 - Incumbe a CONTRATADA cumprir e impor a seus empregados a observância das seguintes 

obrigações: 

a) Contribuir para que, no local de trabalho e em toda a obra, sejam mantidos respeito, higiene, 

ordem e segurança; 

b) Fazer com que seus empregados se apresentem no local de trabalho em trajes adequados e em 

boas condições de higiene, sendo obrigatório o uso dos equipamentos de proteção individual, 

específicos para cada tipo de serviço, conforme disposto na CLT; 

c) Não permitir embriaguez, ingestão de bebidas alcoólicas ou utilização de qualquer substância 

tóxica no canteiro de obras; 

d) Proibir o porte de armas brancas ou de fogo; 

e) Não entrar nas dependências da obra, fora do horário de trabalho, sem a autorização regular; 

f) A CONTRATANTE poderá exigir a retirada de qualquer membro que esteja em serviço na obra, 

bem como da empreiteira responsável, que sejam considerados inconvenientes. 
 
14.2 - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI’s). 
 

14.2.1 - A Contratada deverá fornecer gratuitamente os EPI’s a seus integrantes e cobrar o uso 

correto dos mesmos durante a execução das atividades EPI’s básicos: 

a) Capacete; 

b) Botina de Segurança; 

c) EPI’s especiais (de acordo com os riscos da atividade): 

• Cinto de segurança tipo pára-quedista para os trabalhos em altura com riscos de queda; 

• Conjunto de EPI´S para solda elétrica e oxiacetilena: na execução destes serviços; 

• Luvas de raspa nos serviços com materiais abrasivos e/ou cortantes; 

• Luvas de PVC no manuseio de substâncias corrosivas; 
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• Luvas de borracha para pedreiros, nos serviços de acabamento; 

• Luvas de borracha isolantes específicas para eletricista na execução de serviços em circuitos 

elétricos energizados; 

d) Óculos de segurança protetor ou facial nos serviços onde haja risco de projeção de fragmentos; 

e) Protetor auricular nos serviços onde o nível de ruído ultrapasse 85 decibéis. 

 

14.3 – UNIFORMES. 

A CONTRATADA deverá fornecer uniforme completo (calça comprida e camisa) a seus integrantes. 

 

14. 4 - SINALIZAÇÃO DAS ÁREAS 

A CONTRATADA utilizará fitas zebradas, cordas, cones e placas de sinalização ou alerta sempre que 

a atividade o exigir. 

 

14.5 - ISOLAMENTO DAS ÁREAS 

14.5.1 - É proibido acender fogareiros e estufas, com exceção dos elétricos, ou manter botijões de 

gás, durante a execução das obras de instalação. 

14.5.2 - Em nenhum momento a obra poderá ser utilizada como dormitório para repouso dos 

funcionários. 

14.5.3 - Fica terminantemente proibida a entrada de crianças na obra, inclusive nos escritórios e 

estacionamentos, mesmo que acompanhada pelos pais. 

 

14.6 - ACIDENTES DE TRABALHO 

Todo acidente de trabalho será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser 

comunicado imediatamente ao CONTRATANTE
 

 

15 RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
  

Para fins de comprovação técnico-profissional, a licitante deverá comprovar que possui em seu 

quadro técnico (empregados, sócios ou diretores), na data prevista para a entrega dos envelopes, 

profissional(is) de nível superior, detentor de  atestado(s) de responsabilidade técnica por execução 

de obras de instalação de gramado sintético para fins esportivos e alambrado com estrutura em 

tubos de ferro galvanizado.
 

 

16 PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
O prazo de execução do objeto será de 08 (oito) meses a partir da assinatura da Ordem de Serviço, 
bem como o prazo de vigência contratual será de 08(oito) meses, a contar da mesma data. 
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17 ESTIMATIVA DE PREÇO E FORMAS DE PAGAMENTO 
 
O custo global estimado para a prestação dos serviços é de R$383.687,74 (trezentos e oitenta e 
três mil, seiscentos e oitenta e sete reais e setenta e quatro centavos) conforme planilha 
orçamentária constante. 
 
Neste valor estão incluídos todos os custos, impostos, taxas, tributos, encargos sociais e trabalhistas 
e outros que, direta ou indiretamente, decorram da execução da obra, sem inclusão de expectativa 
inflacionária ou encargos financeiros.  
 
 
 

__________________________________ 
Vitor Guilherme Barcelos Mota 

Engenheiro Civil 
CREA: ES-039751/D 

 
______________________ 
Andressa Rodrigues 

Arquiteta e Urbanista – Gestor de Obras 
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ANEXO XI 
 

MODELO DA PLACA DA OBRA 
 

 
CONFORME CLÁUSULA  SEXTA DA MINUTA DE CONTRATO, “é obrigatória a identificação do 
empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de 
duração da obra, devendo ser afixada no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da autorização 
do CONTRATADO para início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros”.  
 
O MODELO DEVERÁ SER  CONFORME DESCRITO NO MEMORIAL DESCRITIVO.  
 
TELEFONES DE CONTATO –  (27) 3257- 0585 
 
FAVOR FAZER REFERÊNCIA AO N.º DO EDITAL .   
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ANEXO XII 
PROJETOS 

 
 
OS PROJETOS DEVERÃO SER RETIRADOS NA SALA DE LICITAÇÃO DA PMI.  
 
TELEFONES DE CONTATO –  (27) 3257-0503. 

 
A EMPRESA LICITANTE CASO QUEIRA RETIRAR DEMAIS INFORMAÇÕES E PROJETOS DEVERÁ 
TRAZER CD OU DVD PARA GRAVAR. 
  
FAVOR FAZER REFERÊNCIA AO N.º DO EDITAL .   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


